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MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/ 10 / 2023   5ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 19/10/2023 – (QUINTA 

- FEIRA)

I - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

1. REQUERIMENTO N° 382/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA MICAL DAMASCENO, SOLICITANDO   QUE SEJA 
DESIGNADO O USO DO PLENÁRIO NAGIB HAICKEL PARA 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE NO DIA 31 DE OUTUBRO 
DO CORRENTE ANO. EM ALUSÃO À CELEBRAÇÃO AO DIA DA 
REFORMA PROTESTANTE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44733_texto_integral

2. REQUERIMENTO N° 383/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, SOLICITANDO QUE SEJA 
AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM 
HOMENAGEM AOS PROFISSIONAIS DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM ALUSÃO AO DIA NACIONAL DO FISIOTERAPEUTA E 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, COMEMORADO EM 13 DE 
OUTUBRO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44737_texto_integral

3. REQUERIMENTO N° 384/2023 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENCAMINHADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS AO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
– 16ª REGIÃO, PELA PASSAGEM DO DIA NACIONAL 
DO FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
COMEMORADO EM 13 DE OUTUBRO, EM NOME DA 
PRESIDENTE LETÍCIA FRÖHLICH PADILHA E DA VICE-
PRESIDENTE MÁRCIA DE SOUZA RODRIGUES.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44738_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 19/10/2023 – QUINTA-FEIRA

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 646/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE BIOINSUMOS.

2. PROJETO DE LEI Nº 647/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DISPÕE SOBRE 
A PRESENÇA DE PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA NAS 
UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA – UTIS – LOCALIZADAS 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
080/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BECKMAN AO SENHOR ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO RIBEIRO.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 638/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
MEDIDAS SANCIONATÓRIAS NA HIPÓTESE DE FRAUDES 
EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 639/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O “OUTUBRO PRATEADO”, DEDICADO A AÇÕES DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ENVELHECIMENTO HUMANO, 
COMBATE AO PRECONCEITO CONTRA IDADE (ETARISMO), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 640/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DECLARA UTILIDADE 
PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO FLA COROATÁ.

4. PROJETO DE LEI Nº 641/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO ESTABELECER PUNIÇÕES PARA PESSOAS 
QUE DESRESPEITAREM ENTREGADORES DE SERVIÇO 
DELIVERY NO EXERCÍCIO DE SUA PROFISSÃO, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO”.

5. PROJETO DE LEI Nº 642/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DETERMINA 
A CONTRATAÇÃO DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR EM EMPRESAS QUE RECEBAM 
INCENTIVOS FISCAIS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO”.

6. PROJETO DE LEI Nº 643/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA MÃES NA ESCOLA.

7. PROJETO DE LEI Nº 644/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO DA RESILIÇÃO UNILATERAL DE CONTRATOS 
DE PLANOS DE SAÚDE DURANTE O CURSO DE TRATAMENTO 
MÉDICO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO”.

8. PROJETO DE LEI Nº 645/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE PROÍBE AS 
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE COBRAR 
TAXA DE ESGOTO DE CONSUMIDORES ONDE NÃO EXISTIR 
A REDE DE SANEAMENTO BÁSICO NO ÂMBITO ESTADUAL.

9. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
078/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO MANOEL BECKMAN 
AO DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO. 

10. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
079/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, 
QUE CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
“SARGENTO SÁ” AO INVESTIGADOR DE POLÍCIA DIEGO DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

11. MOÇÃO Nº 058/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO SAMUEL 
BATISTA DE SOUZA, PARABENIZANDO POR ASSUMIR 
COMO DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
MARANHÃO.

12. MOÇÃO Nº 059/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO PAULO 
VELTEN, PARABENIZANDO PELA ELEIÇÃO PARA VAGA 
DE DESEMBARGADOR NO TRIBUNAL DE ELEITORAL DO 
MARANHÃO.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 634/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O DIREITO DA FAMÍLIA QUE POSSUI PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA DE RECEBER 
DESCONTO DE ATÉ 65% (SESSENTA E CINCO POR CENTO) 
NA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA MENSAL NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 635/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA CRIAÇÃO OU ADAPTAÇÃO DE NO 
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MÍNIMO UMA SALA RESERVADA E EQUIPADA EM TODOS 
OS INSTITUTOS MÉDICO- LEGAIS – IMLS DO ESTADO 
DO MARANHÃO, PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA OU QUE ESTEJAM 
COM ACOMPANHANTES.

3. PROJETO DE LEI Nº 636/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
DIRETRIZES PARA O ESTÍMULO DO TURISMO ACESSÍVEL 
E INCLUSIVO PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA – TEA – E SEUS FAMILIARES NO ESTADO 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4. PROJETO DE LEI Nº 637/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO ÍNDICE DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – IDEB PELOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO BÁSICA NO 
ESTADO DO MARANHÃO, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 617/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE INSTITUI A SEMANA DA 
BALAIADA NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 618/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO ALVORADA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PROJETO ALVORADA.

3. PROJETO DE LEI Nº 619/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
CONJUNTO NOVA VITÓRIA I E II.

4. PROJETO DE LEI Nº 620/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE DISPÕE SOBRE 
A GARANTIA DE AGILIDADE NOS SERVIÇOS, SOBRE O 
TEMPO PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS, BEM COMO 
ESTABELECE CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A PROMOÇÃO 
DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIAS OU COM MOBILIDADE REDUZIDA EM 
ESTABELECIMENTOS DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS 
DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. 

5. PROJETO DE LEI Nº 621/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO GUILHERME PAZ, QUE ALTERA A LEI Nº 9.400, 
DE 14 DE JUNHO DE 2011, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
PESCADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

6. PROJETO DE LEI Nº 622/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “APOIO 
AMIGUINHO” NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 623/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DRA. VIVIANE, QUE INSTITUI O “AGOSTO 
DOURADO” NO ESTADO DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI Nº 624/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DRA. VIVIANE, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E COMBATE AO CONSUMO DE CIGARRO ELETRÔNICO – 
“DIGA NÃO AO CIGARRO ELETRÔNICO”, NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI Nº 625/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DRA. VIVIANE, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS HOTÉIS, MOTÉIS, POUSADAS E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO 
ÀS MULHERES QUE SE SINTAM OU SEJAM VÍTIMAS DE 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA.

10. PROJETO DE LEI Nº 626/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ALIENAÇÃO 

PARENTAL.
11. PROJETO DE LEI Nº 627/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA DE ATENÇÃO E APOIO AO ENVELHECIMENTO 
ATIVO NO ESTADO DO MARANHÃO.

12. PROJETO DE LEI Nº 628/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA ESTADUAL DE PREVENÇÃO À GRAVIDEZ 
PRECOCE.

13. PROJETO DE LEI Nº 629/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ZÉ INÁCIO LULA, QUE INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO MARANHÃO, 
O “DIA ESTADUAL DOS CONSELHEIROS TUTELARES”, A 
SER COMEMORADO NO DIA 25 DE JULHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 630/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES 
PARA A ESTRATÉGIA PERMANENTE DE PREVENÇÃO, 
DIAGNÓSTICO PRECOCE E INFORMAÇÃO SOBRE O CÂNCER 
INFANTOJUVENIL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

15. PROJETO DE LEI Nº 631/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BASE MISSIONAL PRISCILA E 
ÁQUILA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

16. PROJETO DE LEI Nº 632/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE DECLARA UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI, EM 
BOM JESUS DAS SELVAS/MA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

17. PROJETO DE LEI Nº 633/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE INSERE E INSTITUI, 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO, O DIA DA “PARIDADE DE GÊNERO.”

18. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
074/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO PARÁ FIGUEIREDO, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO JOSÉ 
RIBAMAR DE OLIVEIRA “CANHOTEIRO” A LEO SILVA. 

19. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
077/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO GLALBERT CUTRIM, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
“MANUEL BECKMAN” AO SR. RODRIGO SERENO AFFONSO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em dezoito de outubro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Wellington 

do Curso

Às nove horas e trinta minutos, presentes os (as) Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio 
Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema 
Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, 
Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, 
Rildo Amaral, Rodrigo Vale, Solange Almeida, Wellington do Curso 
e Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores (as) Deputados (as): Ariston, 
Glalbert Cutrim, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo Arruda e Roberto 
Costa.
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I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do Texto Bíblico e da Ata da Sessão 
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (Lê Texto Bíblico e Ata) – 
Ata lida, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o 
Senhor Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (Lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 646 /2023

Estabelece as diretrizes para a 
Política Estadual de Bioinsumos. 

Art. 1º Fica instituída as diretrizes para a Política Estadual de 
Bioinsumos, que obedecerá ao disposto nesta lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por 
bioinsumo o produto, o processo ou a tecnologia, de origem vegetal, 
animal ou microbiana, que se destinem ao uso na produção, no 
armazenamento e no beneficiamento de produtos agropecuários e nos 
sistemas de produção aquáticos ou de florestas plantadas, que interfiram 
positivamente no crescimento, no desenvolvimento e no mecanismo de 
resposta de animais, plantas, microrganismos e substâncias derivadas 
e que interajam com os produtos e os processos físico-químicos e 
biológicos.

Art. 2º São diretrizes da Política Estadual de Bioinsumos:
I – utilização estratégica de bioinsumo como alternativa 

tecnológica para a segurança alimentar e a sustentabilidade econômica 
e ambiental na agropecuária maranhense;

II – valorização e conservação da biodiversidade nas regiões do 
Estado, como fonte de recursos genéticos para o desenvolvimento de 
bioinsumos;

III – valorização e conservação de raças de animais domésticos 
e de cultivares locais, tradicionais ou crioulos e do conhecimento sobre 
eles acumulado pelas comunidades;

IV – desenvolvimento de instrumentos eficazes de comunicação e 
educação com foco no potencial de uso e nos benefícios dos bioinsumos 
para a produção agropecuária;

V – estímulo à bioeconomia e às diferentes formas organizativas 
de produtores rurais e agricultores familiares, no desenvolvimento de 
cadeias produtivas regionais.

Art. 3° São objetivos da Política de que trata esta lei:
I – incentivar a produção, o processamento, a distribuição, a 

comercialização e o consumo de bioinsumos;
II – estimular a oferta de insumos agrícolas e pecuários de baixo 

impacto sobre o meio ambiente e a saúde humana;
III – promover campanhas educativas e de capacitação técnica 

sobre boas práticas de produção e de uso de bioinsumos, valorizando-os 
como alternativa sustentável aos insumos agropecuários convencionais;

IV – estimular a instalação de unidades produtoras de bioinsumos, 
consideradas biofábricas, em diferentes regiões do Estado, com 
prioridade para as de pequeno e médio porte;

V – fomentar a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em 
bioinsumos;

VI – apoiar a divulgação de bioinsumos de eficácia e segurança 
reconhecidas, nas diversas classes de aplicação.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei em todos 

os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 10 de outubro de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA
A busca pelo sustentável é crescente em todos os setores da 

economia e pode ser implementada de diferentes formas. Tanto na 
agricultura quanto na pecuária, a utilização de bioinsumos é uma 
importante estratégia para impulsionar a sustentabilidade sem perdas 
de produtividade.

Dessa forma, a agropecuária sustentável, produtiva e 
ambientalmente equilibrada, apoia-se em práticas que promovem a 
biodiversidade e os processos biológicos naturais. Nesse contexto, o 
interesse pelos bioinsumos tem se tornado cada vez maior no país.

A capacidade do bioinsumo de fixar nitrogênio atmosférico 
e convertê-lo em um formato que as plantas conseguem absorver 
representa uma economia anual bilionária e estão em franco crescimento 
(taxa anual superior a 10%, conforme dados da Embrapa), além de 
impactar enormemente na produtividade dessas plantas.

Outros benefícios do uso deste produto são: a redução do uso de 
insumos químicos, o que diminui a dependência de insumos importados 
sintéticos e o impacto ambiental negativo; e a promoção de cultivos 
agrícolas mais sustentáveis e mais alinhados com os produtos que já 
existem na própria natureza.

Assim, constatando que já existem alguns bioinsumos em uso 
no país, principalmente na agricultura orgânica, o setor ganhou novo 
impulso com a edição do Decreto 10.375 de 2020, que institui o 
Programa Nacional de Bioinsumos. 

Importante esclarecer que, apesar do Programa Nacional 
de Bioinsumos ser um importante avanço na regulamentação do 
setor agropecuário no país, ainda é necessário preencher lacunas no 
ordenamento jurídico. Na ausência de lei específica sobre os bioinsumos, 
a biopirataria industrial se fortalece, aumentando o perigo de colocarem 
no mercado produtos que foram contaminados em cruzamento por 
outros microrganismos causadores de doenças ou desequilíbrios 
ambientais, o que acarreta riscos sanitários, além de contaminação do 
solo e da água.

Diante desse cenário, este Projeto de Lei busca incentivar a 
adoção de sistemas de produção agropecuários que assegurem o 
uso adequado de bioinsumos, processos e tecnologias sustentáveis 
e estimular a utilização de boas práticas de produção e utilização de 
bioinsumos.

Assim, por determinação constitucional, cabem aos Estados, em 
concorrência com a União, legislar sobre meio ambiente, in litteris:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] VIII - responsabilidade por 
dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; [...]; (grifo nosso).

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 10 de outubro de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 647 /2023

Dispõe sobre a presença de 
profissional fisioterapeuta nas Unidades 
de Terapia Intensiva – UTIs – localizadas 
no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 1º No atendimento aos pacientes internados nas Unidades 
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de Terapia Intensiva – UTIs – localizadas no Estado, nas modalidades 
adulto, neonatal e pediátrica, fica recomendada a presença de 
profissionais fisioterapeutas nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
perfazendo um total de vinte e quatro horas diárias de atendimento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 16 de outubro de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição objetivando assegurar proteção e garantia 
à saúde dos maranhenses. 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 tem como um de seus 
fundamentos o direito à vida, que se aplica para todos os brasileiros sem 
exceção. Com efeito, a saúde é um bem indissociável do direito à vida, 
devendo o Estado integrá-la às políticas públicas. 

É importante assinalar que, dentre as ações que visem reduzir 
os riscos decorrentes de doenças e demais situações que possam 
comprometer a saúde do cidadão, cumpre destacar a atuação dos 
fisioterapeutas para reabilitação de pacientes. 

Sabe-se que, o projeto de Lei em tela recomenda a presença, em 
todos os turnos, de fisioterapeutas nas Unidades de Terapia Intensiva 
– UTIs – localizadas no Estado, nas modalidades adulto, neonatal e 
pediátrica, a fim de acompanhar os pacientes ali internados e prestar 
atendimento sempre que necessário. 

Outrossim, o plantão de 24 horas de fisioterapeutas nas 
UTIs é essencial tanto para o bem-estar dos pacientes quanto para a 
redução dos custos hospitalares, pois diminui o tempo de ventilação 
mecânica, de permanência dos pacientes no tratamento intensivo e 
de internação hospitalar. Sua falta pode comprometer a qualidade da 
assistência prestada na admissão de pacientes críticos e em situações de 
instabilidade ou intercorrências nas UTIs. 

Ademais, ao estabelecer diretrizes para a atuação do Poder 
Executivo, não implica geração de despesas para o erário e, por 
conseguinte, não viola a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Importante mencionar, o artigo 2º da Lei 8.090/90, in litteris:
Art. 2° - A saúde é um direito fundamental do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.

Assim, quanto à competência, a presente proposição dispõe, 
essencialmente, sobre a proteção e defesa da saúde, nos termos do art. 
24, XII, da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] XII - previdência social, proteção 
e defesa da saúde; [...] (grifo nosso).

Assim, propomos a presente proposição, uma vez que é 
fundamental contribuir para a melhora da assistência prestada aos 
pacientes internados em UTIs no Estado.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. Assim sendo, 
submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a 
presente proposição. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 16 de outubro de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 080/2023

Concede a Medalha de Mérito 
Legislativo Manuel Beckman ao senhor 
André Luiz de Carvalho Ribeiro.

Art. 1º - É concedida a Medalha de Mérito Legislativo Manuel 
Beckman ao Senhor André Luiz de Carvalho Ribeiro, Deputado André 
Fufuca.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de 
sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PLANÁRIO 
“MANUEL BACKMAN” EM 17 DE OUTUBRO DE 2023. - Davi 
Brandão - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 382 /2023 

Senhora Presidente,
 
Nos termos do que dispõe o art. 163, III, do Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a Vossa 
Excelência, que após aprovação do Plenário, seja designado o uso do 
Plenário Nagib Haickel para realização de sessão solene em alusão à 
celebração ao Dia da Reforma Protestante, no dia 31 de outubro do 
corrente ano.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de 

outubro de 2023. - Mical Damasceno - Deputada Estadual

REQUERIMENTO Nº 383/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 163, IV, do Regimento Interno, requeiro que, 
após ouvido o Plenário, seja autorizada a realização de Sessão Solene 
em homenagem aos profissionais de fisioterapia e terapia ocupacional 
do Estado do Maranhão, em alusão ao Dia Nacional do Fisioterapeuta e 
Terapeuta Ocupacional, comemorado em 13 de outubro.

A fisioterapia é a área da saúde responsável por promover, 
desenvolver, manter e reabilitar as capacidades de mobilidade e 
funcionalidade das pessoas ao longo de toda a sua vida. O seu principal 
interesse e objetivo é identificar e maximizar a qualidade de vida e de 
potencial de movimento de cada pessoa, dentro das áreas da promoção, 
prevenção, tratamento, intervenção, habilitação e reabilitação da saúde.

Já a Terapia Ocupacional atua na prevenção e tratamento das 
dificuldades que prejudicam a realização das atividades do dia a dia. 
Esse profissional ajuda na melhora de diferentes tipos de distúrbios. 
Algumas destas disfunções são perceptíveis desde o nascimento, 
outras são desenvolvidas ao longo da vida. O objetivo é oferecer mais 
liberdade e autonomia para estes pacientes. 

Desse modo, considerando a importância do trabalho 
desenvolvido por esses profissionais para a manutenção da vida com 
qualidade, é que se propõe a presente sessão solene para homenagem e 
reconhecimento.

Uma vez aprovado pelo Plenário desta Casa, requer seja 
designada a Sessão Solene no mês de outubro do corrente ano.

Plenário Deputado “Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel 
Beckman”, São Luís – MA, em 17 de outubro de 2023. - CARLOS 
LULA - DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 384 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro à Vossa Excelência que, depois de ouvido o Plenário, seja 
encaminhada Mensagem de Congratulações e Aplausos ao Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do Estado do Maranhão 
– 16ª Região, pela passagem do Dia Nacional do Fisioterapeuta e 
Terapeuta Ocupacional, comemorado em 13 de outubro, nas pessoas 
da Presidente Letícia Fröhlich Padilha e da Vice-presidente Márcia de 
Souza Rodrigues.

O presente requerimento visa reconhecer o trabalho desenvolvido 
por esses profissionais de saúde que são essenciais à manutenção da 
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vida com qualidade e reconhecer ainda todo o empenho e dedicação que 
tiveram frente à pandemia.

Imperioso destacar que a fisioterapia é a área da saúde responsável 
por promover, desenvolver, manter e reabilitar as capacidades de 
mobilidade e funcionalidade das pessoas ao longo de toda a sua vida. O 
seu principal interesse e objetivo é identificar e maximizar a qualidade 
de vida e de potencial de movimento de cada pessoa, dentro das 
áreas da promoção, prevenção, tratamento, intervenção, habilitação e 
reabilitação da saúde.

Enquanto a Terapia Ocupacional atua na prevenção e tratamento 
das dificuldades que prejudicam a realização das atividades do dia a 
dia. Esse profissional ajuda na melhora de diferentes tipos de distúrbios. 
Algumas destas disfunções são perceptíveis desde o nascimento, 
outras são desenvolvidas ao longo da vida. O objetivo é oferecer mais 
liberdade e autonomia para estes pacientes. 

Por todo exposto, parabenizamos e externamos admiração 
aos profissionais da fisioterapia e terapia ocupacional do Estado do 
Maranhão.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 17 de outubro de 2023. - 
CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 385 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após a aprovação do Plenário, seja submetido ao regime 
de tramitação de Urgência, para discussão e votação em Sessão 
Extraordinária a realizar-se logo após a presente Sessão o Projeto de 
Lei nº 653/2023, encaminhado pela Mensagem nº 100/2023, de autoria 
do Poder Executivo. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 19 de outubro de 2023. - Zé Inácio - Deputado Estadual

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Expediente lido e encaminhado à publicação, 
passemos ao Pequeno Expediente. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o deputado Carlos Lula, por até cinco 
minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Excelentíssimo senhor presidente, senhores deputados, 
senhoras deputadas. Presidente, antes de iniciar a minha fala, nesse 
Pequeno Expediente, eu queria poder parabenizar os médicos do nosso 
estado, pelo Dia do Médico, no dia de hoje, queria fazê-lo em nome de 
três pessoas especiais, queria fazer o nome do deputado Antônio Pereira; 
em nome do nosso ex-governador, ex-presidente da Casa, deputado 
Arnaldo Melo, nosso professor, médico por vocação e continua a cuidar 
das pessoas também no seu mister de deputado, mas também queria 
fazer na pessoa da doutora Raíssa, minha oftalmologista, presidente da 
Associação Maranhense de Oftalmologia, que hoje está no plenário da 
Casa. Queria parabenizar em nome deles, todos os médicos do estado, 
e desejar sucesso, força e fé nessa missão, que não é uma missão 
simples, mas queria no dia de hoje, senhor presidente, também fazer 
um pedido ao presidente da Comissão de Obras, deputado Cláudio 
Cunha. No dia de ontem, a gente teve mais uma vez outro problema 
envolvendo os ferryboats, mais um ferryboat que faz a travessia, 
que faz a travessia para chegar no Cujupe, faz Cujupe/São Luís, São 
Luís/Cujupe, faz a travessia São Luís/Alcântara, e em 72 horas foi o 
segundo caso que a gente teve de embarcação ficando à deriva. Isso não 

é normal. E, Deputado Wellington, V. Exa. que é alguém que sempre 
está fiscalizando os serviços púbicos do Estado no sentido de cuidar da 
população que é usuária desse serviço público, sei que V. Exa. já trouxe 
mais uma vez a essa tribuna a preocupação especificamente com o ferry 
José Humberto. Ele que já ficou, à deriva, algumas vezes. Talvez seja 
necessário até adotar como cautela e antes que a tragédia aconteça que 
a gente possa tirar de circulação esse ferry, já que ele vem apresentando 
reiteradamente problemas. O que não pode simplesmente é a população 
da Baixada maranhense e a população que precisa ter acesso a ela 
ficar tantas vezes sem esse meio de transporte ou pior, Deputado Eric, 
utilizar o meio do transporte é simplesmente ter perigo na viagem da 
travessia que é realizada. Portanto, Presidente Rodrigo Lago, eu venho 
aqui pedir, Deputado Júlio, V. Exa. que é um baixadeiro que utiliza 
frequentemente o ferry, pedir que o Deputado Cláudio Cunha, que é 
nosso presidente da Comissão de Transporte, que já trouxe esse tema 
a essa tribuna e que tem um projeto de lei para tratar exatamente desse 
problema, que ele possa convidar o presidente da EMAP, o senhor 
Gilberto Lins, para que ele venha à Comissão de Obras para que ele 
possa tratar desse problema, dessa problemática e possa explicar o que 
está acontecendo e quais as providências que o Estado vem tomando, 
porque é necessário a gente falar disso. A gente não pode simplesmente 
achar que está tudo bem, porque não está. O problema no ferry do 
Estado vem acontecendo há muitos anos, só que tem se intensificado 
nos últimos meses. E a gente não pode simplesmente achar que está tudo 
bem, não está. Então eu faço esse pedido ao Presidente da Comissão de 
Obras, Deputado Cláudio Cunha, que precisa toda semana utilizar esses 
serviços, para que ele possa fazer o convite ao Presidente Gilberto, para 
que ele venha à Comissão de Obras e explique o que está acontecendo e 
quais providências a EMAP está tomando para evitar tantos transtornos 
no transporte de Ferryboat no Estado do Maranhão. Era essa minha fala, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao Deputado Carlos Lula. Consulto 
o Deputado Rildo, a Deputada Mical, também estava inscrita, quer 
permutar com Vossa Excelência. Consulto o Deputado Rildo se já 
pode ocupar a tribuna. Agradeço ao Deputado. Deputada Mical, Vossa 
Excelência será a próxima

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores Deputados, Deputadas, povo do 
Maranhão e especialmente da Região Tocantina e Imperatriz. Senhor 
Presidente, venho destacar que no nosso gabinete social em Imperatriz 
completamos essa semana mais de 2000 atendimentos. Ao longo desses 
últimos dez meses, atendimentos oftalmológicos, atendimentos de 
clínica médica, atendimento de cardiologia, atendimento de pediatria, 
de dermatologia, de psiquiatria, de ginecologia, de infectologista, de 
pneumologistas e o nosso programa, o programa Viva Saúde vai atender, 
graças à parceria com o então deputado André Fufuca, hoje, ministro, 
ministro dos Esportes, ao governo do Estado do Maranhão, na pessoa 
do governador Carlos Brandão, estaremos realizando amanhã a triagem 
para 600 cirurgias oftalmológicas, na cidade de Imperatriz. Tudo isso 
fruto de parcerias, no momento crítico da saúde do município, nos 
disponibilizamos, por meio dos parceiros de médicos amigos, médicos, 
inclusive filhos da nossa região, como a doutora Carol que sai daqui 
de São Luís, pelo menos uma vez por mês para atender as pacientes 
de ginecologia, ali no nosso gabinete. Médicos que fazem pequenos 
procedimentos dermatológicos, que mostram que as parcerias, nesse 
momento de crise, a gente tem que está ajudando. E eu venho agradecer 
ao ministro Fufuca pela disponibilidade e disposição em ajudar o 
município de Imperatriz com essa emenda na saúde, mais 3 milhões na 
infraestrutura. E o nosso programa que amanhã vai estar atendendo lá no 
nosso bairro, no bairro Bacuri, 600 pessoas na Loja Maçônica ao lado da 
minha residência. Eu tenho certeza que nós vamos estar ajudando ainda 
mais a resolver esses problemas críticos da saúde da nossa região. Faço 
isso em detrimento do mandato que o povo de Imperatriz me deu, que o 
povo da Região Tocantina me concedeu. E eu tenho certeza que é com 
parceria, com muita luta, com muita determinação, que nós vamos estar 
contribuindo ainda mais para resolver esses graves problemas. Amanhã, 
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então, na parte da tarde na maçonaria do Bacuri estaremos realizando 
em Imperatriz realizando a triagem para 600 cirurgias oftalmológicas. 
Eu agradeço a Deus pela oportunidade de poder ajudar a população. 
Viva a saúde!

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, a Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) – A Deus seja a Glória! Senhora presidente, Mesa 
Diretora, deputados e deputadas, funcionários da Casa, imprensa. 
Eu venho, mais uma vez, a esta tribuna para falar sobre o Estado de 
Israel e que eu peço aos nossos irmãos e amigos maranhenses que 
continuem orando por este país, onde precisa realmente das nossas 
orações, neste momento existe no necrotério, Deputado Eric, mais de 
700 corpos não identificados, porque, além deles executarem essas 
pessoas, ele simplesmente carbonizaram. Carbonizaram essas pessoas 
e também a informação de que muitas mulheres foram estupradas. É 
uma tristeza. E toda vez que Israel vai atacar, Israel não vai atacar os 
palestinos, de maneira nenhuma. Israel vai atacar os grupos terroristas, 
o grupo terrorista chamado Hamas que esse desgoverno aí Lula nunca 
reconheceu como terroristas infelizmente. Infelizmente a gente vê que 
esse Governo Lula é cúmplice e não está nem aí para o povo de Israel. 
E eu deixo um alerta àqueles que se levantam que são a favor de grupos 
terrorista como o Hamas, todos que se levantam contra Israel, assim diz 
as escrituras sagradas, virá a maldição sobre eles. E eu quero aqui alertar, 
virá maldição sobre o nosso país sempre no Governo do PT. Sempre 
houve essa intriga, essa falta de respeito com o Estado de Israel. Lembro 
aqui no governo, povo maranhense, no desgoverno da Dilma Rousseff 
aqui no Brasil, a embaixada passou 14 meses sem seu representante 
porque a Dilma não quis aceitar a indicação do primeiro-ministro. Por 
quê? Por que o líder representava os colonos israelenses na Cisjordânia, 
então ela não aceitou. Ele era líder do grupo de assentamentos, tanto que 
o PT defende assentamentos, mas ela não aceitou a indicação para esse 
embaixador assumir naquela época no governo Lula, no governo Dilma. 
Infelizmente a gente vê mais uma vez o Brasil virando as costas para o 
povo israelense. Sempre o povo israelense foram amigos do Brasil. E 
tem relatos aí dos jornalistas falando sobre a questão da Cisjordânia, diz 
que 70% da água que eles consomem vem de Israel. Por quê? Israel tira 
água do mar Mediterrâneo e manda para Jordânia. Foi um dos primeiros 
países a fazer com que a água do mar se tornasse água de consumo. 
Então essa é uma tristeza aqui da situação de Israel. E eu peço, mais 
uma vez, a todos os amados que orem por nós. E a outra questão que 
está havendo agora um movimento do ativismo da esquerda. Uns dias 
atrás uma jovem chamada Karol Eller cometeu suicídio. Alguém falou 
para mim; olha, não fala em suicídio. E qual é o outro termo? É suicídio. 
Há dois meses ela estava em uma live pela madrugada, o relato é que 
nesse dia ela falou nessa live que ela ia cometer o suicídio e entrou um 
pastor assembleiano para conversar com ela e, nesse dia, pela graça de 
Deus, pela intervenção desse pastor, ela não cometeu suicídio. Uma 
menina depressiva e que desde que esse governo assumiu e sempre foi 
perseguida pela esquerda, onde a esquerda amedrontava e foi na igreja 
que ela foi acolhida, foi abraçada, agora querem jogar essa conta que 
ela foi para igreja e lá eles obrigaram ela a deixar a homossexualidade. 
Isso não acontece na nossa igreja. Porque nós sabemos que a salvação 
ela é instantânea, mas a santificação ela é progressiva, e ela não foi 
para lá para questão da cura gay, não, ela procurou a igreja porque ela 
estava em estado depressivo. E Deus quando liberta, liberta no total. E 
assim se deu no que deu, mas a igreja não tem culpa de nada porque, na 
verdade, existe o livre arbítrio.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Concedo mais um minuto, minha deputada.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - E 
infelizmente não deu tempo para ela dar mais vazão para Deus para que 
isso não acontecesse. Então, não jogue a culpa para a igreja, que a igreja 
não tem culpa de nada, porque a igreja não salva ninguém. A igreja é 
o encontro dos salvos. Mas a mudança de vida vem mediante a leitura 
bíblica, mediante o louvor e mediante a oração, somente assim é que se 
encontra, é que se há uma transformação de vida. Obrigada, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o deputado Eric Costa.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) 
- Senhora Presidente, Senhores Deputados. Quero saudar a todos 
agradecer a Deus pela oportunidade. Eu venho aqui tratar de um tema 
muito importante para o estado do Maranhão e fazer uma Indicação 
e uma solicitação para a Comissão de Infraestrutura para que nós 
possamos priorizar esse tema no que diz respeito à CAEMA no nosso 
estado. Recentemente a cidade de Barra do Corda eu sou barra-cordense 
e lá nós temos enfrentado um grande problema de abastecimento de 
água. É matéria de jornal, é matéria de imprensa, no entanto eu 
quero fazer justiça aos trabalhos que a CAEMA tem realizado em 
Barra do Corda e os avanços que têm alcançado no Maranhão. Nós 
sabemos que realmente existe nós temos um débito com a população 
barra-cordense no que diz respeito a abastecimento de água. Mas, em 
2018, o Governo do Estado, por meio da nossa Indicação e do nosso 
trabalho do governador Flávio Dino fez uma grande mudança, uma 
grande transformação no sistema de abastecimento de água em Barra 
do Corda e nós dobramos deputado Rildo a capacidade de distribuição 
de água, foram investidos milhões de reais e nós com isso atendemos 
às comunidades que a CAEMA tem competência. Mas, no entanto, a 
Barra do Corda é uma cidade grande que tem crescido muito que a 
maioria dos bairros e principalmente os bairros que mais crescem não 
são atendidos pela CAEMA, a CAEMA precisa de investimento lá, 
sim. Estou fazendo uma Indicação aqui para que nós possamos perfurar 
mais um poço de alta profundidade no R-04 lá na distribuidora que tem 
próxima a Isabel Cafeteiro e com isso a gente aliviar o sistema e atender 
mais bairros. É necessário realmente o investimento da CAEMA e 
estamos fazendo aqui a Indicação. Ontem, estive com Marco Aurélio, 
senhora presidente, e ele já se comprometeu que vai ampliar a rede em 
250 metros para que nós possamos atender um grande bairro em Barra 
do Corda, que é o bairro da Vila Miguelzinho através da CAEMA com 
o reservatório que nós temos lá ao lado da Escola Isabel Cafeteira. Mas 
os bairros que mais crescem em Barra do Corda, Vila Alvorada, Vila 
Sampaio, são os bairros que são atendidos pela Prefeitura. Em Cerâmica, 
no bairro do Tamarino, a Prefeitura é quem tem a responsabilidade de 
fazer a manutenção no sistema. Há uma cobrança generalizada por 
abastecimento de água, mas, por quê? Na verdade, a Prefeitura não 
está cumprindo com sua obrigação de acompanhar o crescimento dos 
bairros. Eu cito, por exemplo, o bairro da Vila Sampaio. Quando eu 
tive a oportunidade de ser prefeito, Deputado Davi, nós perfuramos 
lá dois sistemas de abastecimento de água, porque é uma das regiões 
que mais cresce em Barra do Corda. Na Vila Alvorada nós perfuramos 
também mais dois sistemas, mas o bairro cresceu e a prefeitura agora 
quer responsabilizar a CAEMA por todo o problema de falta de água em 
Barra do Corda. E aqui para fazer justiça, Senhora Presidente, eu quero 
aqui trazer alguns números dos avanços da CAEMA, principalmente a 
partir de 2018. Nós temos que fazer justiça em trazer os reais números 
para que essa Casa possa ter conhecimento. E aqui eu convoco a 
Comissão de Infraestrutura para acompanhar todos esses avanços 
que a CAEMA estará apresentando. Ontem eu estive, e eu peço para 
que coloque no mapa. Eu estive com a regional da CAEMA fazendo 
algumas reivindicações para Barra do Corda. E trago aqui uns números 
importantes. Por exemplo, Deputado Cláudio Cunha, a expectativa 
aqui para São Luís é que, num futuro bem próximo, nós possamos ter 
um investimento de R$ 350 milhões lá para o município de Barra do 
Corda. Deputado Fernando, a expectativa é que o investimento seja de 
R$ 16 milhões, como foi feito em 2018. E lá existe uma expectativa 
de municipalizar o sistema, mas nós sabemos que empresa privada 
nenhuma vai ter a disponibilidade financeira de fazer esse aporte logo 
no início da execução do contrato. Eu trago os números aqui para São 
Luís e peço para que coloque no telão. Um dos grandes problemas 
que nós temos de abastecimento de água é o desperdício. Aqui é um 
levantamento que foi feito em nível de Brasil quanto à capital do seu 
Estado desperdiça em água. E eu peço para passarem para o próximo 
mapa em que nós vamos ver que 60% da água, Júnior, 60% da água 
tratada na capital São Luís é desperdiçada. E essa falha, Arnaldo Melo, 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                            QUINTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2023 9
que nós temos é em todo o estado do Maranhão. Imagine uma empresa 
que 60% do produto que ela produz não é cobrado, é desperdiçado. 
Somente 40% do que a CAEMA trata capta e distribui é medido e é 
cobrado. Então nós temos que trabalhar nesse sentido de fazer, estou 
concluindo, Senhora Presidente, de trazer a hidrometria. E é por isso 
que o Governo do Estado está investindo só agora, em São Luís, vinte e 
cinco milhões de reais para que nós possamos hidrometrar cento e oito 
mil ligações. De duzentos e vinte e oito mil ligações, somente 25% das 
ligações em São Luís são hidrometradas. Com esse investimento que 
será feito agora em São Luís, em Barra do Corda, em Imperatriz, nós 
teremos o maior número de casas sendo hidrometradas e com isso nós 
iremos diminuir o desperdício. Diminuindo o desperdício, naturalmente 
nós vamos aumentar a nossa capacidade de atender as residências, de 
atender as famílias. E esse investimento que está sendo feito aqui em 
São Luís e no restante do Maranhão na expectativa através de uma 
parceria com o Ministério das Cidades é algo real, porque prova disso 
foi feito agora recentemente R$ 37 milhões em Chapadinha e na cidade 
de Pinheiros R$ 15 milhões sendo que 7 bilhões e meio foi do Governo 
do Estado. Então, senhora presidente, eu quero aqui concluir mandando 
recado para a população de Barra do Corda é necessário realmente um 
melhor atendimento da CAEMA, mas a CAEMA avançou bastante 
de 2018 pra cá, a cidade a cada dia crescem os maiores bairros em 
Barra do Corda são atendidos pelo município e o município está 
querendo responsabilizar a CAEMA e o Governo do Estado por toda 
responsabilidade de atendimento de abastecimento de água, em Barra do 
Corda, grandes bairros como os bairros da Vila Sampaio, Vila Mariana, 
Araticu, Cerâmica, Tamarindo, Vila Miguelzinho, Vila Alvorada, Nova 
Barra são atendidos pela prefeitura. Então, eu quero fazer justiça à 
equipe da CAEMA, que está lá na Barra do Corda, nesse momento, 
trabalhando é claro necessita melhorar a que eu faço a indicação para 
mais um poço artesiano, lá na R4, a indicação de mais um poço artesiano 
e aqui dizer para comunidade da Vila Miguelzinho que, ontem mesmo, 
Marco Aurélio garantiu a extensão da rede da CAEMA para atender 
aquela população tão importante. Muito obrigado, senhora presidente, 
pela compreensão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, a deputada Fabiana Vilar.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR (sem revisão da 
oradora) - Senhora Presidente, demais colegas deputados, imprensa, 
telespectadores que nos acompanham, bom dia, eu ocupo essa tribuna 
hoje aqui para fazer um pedido de socorro, ao Governo do Estado do 
Maranhão para que olhe pela cidade de Raposa. Nós estamos sofrendo 
ali na orla da cidade de Raposa, grandes problemas estruturais, na praça 
do Viva Raposa, e hoje eu venho aqui me unindo ao prefeito Eudes 
Barros para a clamar ao Governo do Estado que faça um estudo naquela 
área, nós temos ali, é uma cidade turística, uma cidade onde as pessoas 
ocuparam aquela orla para fazer turismo, é uma cidade muito bonita, 
porém o mar está entrando, o mar está avançando, está destruindo aquela 
estrutura que foi feita ali no Viva Raposa. E o prefeito me procurou e 
hoje eu estou aqui relatando a vocês, assim como fiz uma Indicação, 
aqui na Casa, em agosto desse ano, e foi em agosto desse ano, para que 
fosse feito esse estudo assim também como pedi às nossas Comissões 
de Obras e também a Comissão de Meio Ambiente que, juntos, a 
gente possa ir lá na Raposa, verificar in loco, esses danos que estão 
acontecendo ali, quero agradecer ao Cláudio, ao deputado Cláudio, 
ao deputado Júlio, que muito prontamente acolheram o pedido. E nós 
vamos agora marcar uma data para estar ali na Raposa vistoriando. E 
eu quero dizer ao meu prefeito Eldes Barros que aqui nós estamos, sim, 
atentos, estamos pedindo ao nosso governador que tome providências. 
Eu sei que a cidade precisa de ajuda, eu sei que o prefeito sozinho não 
vai conseguir resolver os danos ambientais que ali estão acontecendo. E 
é por isso que eu peço hoje aqui ao nosso governador que seja atencioso 
em relação a nossa querida cidade de Raposa. Eu aproveito também, 
meus queridos, para fazer um registro aqui. E muita gente tem me 
perguntado lá no interior: “Fabiana, tu paraste de falar do ferryboat? 
O que foi que aconteceu?” E eu tenho dito para eles que não tenho 
falado do ferryboat, porque a gente fala, fala, fala e eu não vejo nada 

acontecendo e nada sendo resolvido. Mas nós precisamos, sim, procurar 
soluções, porque em menos de cinco dias, dois ferrys já ficaram à deriva 
em alto-mar. Domingo, nós tivemos um; ontem, nós tivemos outro. 
E isso é inadmissível. Eu, como usuária, toda semana dentro desse 
ferryboat, tem dias que eu passo três horas e meia em alto-mar para 
fazer uma travessia que, em outros tempos, eu fazia em 55 minutos, 
60 minutos. Então eu chamo a atenção aqui dos órgãos competentes, 
dos órgãos que hoje estão responsáveis pela administração do ferryboat 
para que tenham cuidado, que respeitem o povo que usa o ferryboat, 
porque da forma que está não pode continuar. Nós precisamos de um 
transporte digno. Nós precisamos de um transporte com segurança. 
Então, eu venho aqui hoje fazer esses dois registros, para que essa Casa 
tome conhecimento dos problemas que o Maranhão tem enfrentado e 
que aqui nós possamos encontrar soluções e resolver essas pautas tão 
importantes. Obrigada pela oportunidade, Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júlio Mendonça.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente, em nome da qual saúdo toda a Mesa 
aqui, hoje, nessa sessão ordinária. Saudar também nossos deputados, 
deputadas, imprensa, internautas, pessoal da galeria, servidores, bom 
dia, bom dia de trabalho. Quero nesse momento também me solidarizar 
com as falas da Deputada Fabiana Vilar. Deputado Carlos Lula, nós 
entendemos perfeitamente o momento que o estado está passando, mas 
pedimos o esforço do Governador Carlos Brandão de ter um olhar mais 
especial sobre a questão dos ferryboat. Não é um problema de agora. 
É um problema também de outras administrações, mas é importante 
a gente poder estar aqui atentos, colaborando. Eu também sou da 
Baixada, temos vários amigos, amigas sabemos da dificuldade do povo 
baixadeiro. Por isso quero aqui também ratificar a nossa posição em 
defesa de um diálogo com a EMAP. Eu solicitaria também ao Deputado 
Cláudio Cunha, que é Presidente da Comissão de Obras, que pudesse 
convidar aqui é o presidente da EMAP para que a gente possa dialogar, 
possa sugerir, possa escutar e, assim, nós criarmos diretrizes para poder 
superarmos esse momento de dificuldade. Faço aqui as minhas palavras 
dos deputados que se pronunciaram aqui nesse momento. Sou usuário 
também do ferryboat, não de toda semana, porque a parte da Baixada 
que moro e faço política com mais intensidade fica mais aqui na margem 
da BR -014. Mas é importantíssimo aqui nós fortalecemos, Deputado 
Leandro Bello, Deputado Zé Inácio, essa posição de defesa desse 
importante meio de transporte que é o ferryboat. Faço também a mesma 
fala na direção é da MA, Deputada Fabiana da MA-006, principalmente 
do espaço entre Cocalinho, Deputado Ricardo Rios e Pinheiro. Houve 
uma reunião agora lá em Pedro do Rosário com vários vereadores, 
lideranças, pediram atenção especial do Governo do Estado para que 
retome os trabalhos de tapa-buraco na MA-006. Eu sei que é difícil 
não dá pra. Volto a falar do momento que passa o governo do estado. 
O momento financeiro do estado. Compreendemos e somos solidários. 
Mas importante, dizemos que o inverno está próximo, Deputado Rodrigo 
Lago, já estamos já vizinhando o inverno e aqueles trechos perto do 
povoado do Caju e também do outro lado que liga Pedro do Rosário 
a Pinheiro tem vários trechos que são quase intrafegáveis. Então, eu 
me solidarizo coloco nosso mandato à disposição do povo de Pedro 
Rosário para gente fazer o diálogo com o secretário Aparício Bandeira, 
que é uma pessoa sensível, para que a gente possa é de fato não deixar 
cortar aquela importante via de acesso para vários municípios. Por isso, 
peço atenção especial. Vamos dialogar para que a gente possa de fato 
retomar essas obras de recuperação da MA-006. Quero também aqui 
agora de outra forma parabenizar, Deputado Zé Inácio, V.Exa., que é 
de Bequimão, o evento que vai até agora no dia 21 que é a construção 
da barragem Maria Rita. O importante, o importante via de acesso de 
contenção da água salgada, de equilíbrio do ecossistema e de acesso 
para vários municípios. Quero aqui parabenizar o Governo do Estado, 
por essa importante obra, por essa importante obra que a Baixada já 
requer há muito tempo. Então, é importante a gente também enaltecer 
também essas ações para que a gente fortaleça nossa posição em defesa 
das pessoas que mais precisam. Por fim, eu quero aqui parabenizar 
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o Governo Lula, parabéns ao Governo Lula por ter a sensibilidade, 
por ter tido a competência e a humanidade de repatriar centenas de 
brasileiros que estavam em Israel. Peço a Deus que ilumine o povo 
brasileiro, e, acima de tudo, as autoridades que estão no processo de 
negociação, que um dia teremos o Estado Palestino e o Estado de Israel, 
possamos viver em harmonia, concluindo, senhora presidenta, e que 
Deus salve da ignorância, algumas interpretações, algumas autoridades 
que desvirtuam os fatos e interpretam a seu bel prazer, não cabe ódio, 
cabe paz, cabe agora é diálogo, é amor, é sentar, é discutir para salvar 
o povo oprimido da Palestina, e ao mesmo tempo salvar e resguardar a 
vida do povo israelense. Então, que possamos nos unir na corrente do 
bem, deputado Zé Inácio, então, parabéns ao Governo Lula, por ter tido 
a sensibilidade, deputado Rodrigo, de colocar a estrutura, de colocar 
toda diplomacia, se preocupando com vidas e que possamos caminhar a 
paz, com oração, com amor.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Convoco a nossa Presidente Deputada Iracema Vale para 
fazer uso da tribuna no Pequeno Expediente por até cinco minutos sem 
direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA IRACEMA VALE (sem revisão da 
oradora) - Senhoras e senhores Deputados, imprensa, Mesa Diretora, 
Senhor Presidente, funcionários dessa Casa, é com muito prazer que eu 
suba a essa tribuna, hoje, para fazer alguns justos reconhecimentos e 
registro de gratidão. Em primeiro lugar, eu quero parabenizar a Casa, o 
trabalho da Casa, principalmente do setor médico e do GEDEMA com 
relação ao ‘Outubro Rosa’, que tem sido muito bem trabalhado. Tem-
se chamado a atenção da sociedade, principalmente dos servidores da 
Casa para esse tema que é tão importante para a saúde das mulheres. 
Está de parabéns toda a equipe. Eu sei que vocês receberam todos aí os 
folhetos informativos. E eu gostaria que os deputados também fizessem 
a divulgação desse belíssimo trabalho. Parabéns a todo o grupo, doutora 
Ana Lúcia, pelo trabalho que vocês vêm desempenhando. Quero 
agradecer e parabenizar o trabalho da Dra. Carol, que ontem reuniu todos 
os professores da Creche Sementinha para um jantar de confraternização 
para agradecer o trabalho que aqueles professores fazem com as nossas 
crianças que estão ali. É um trabalho de excelência, é um trabalho 
elogiado. E eu também quero usar a tribuna da Casa para destacar a 
importância que tem a Creche Sementinha e os nossos professores. É 
tão disputada uma vaga na creche. E nesse momento a gente também 
tem que reconhecer e valorizar o trabalho que é feito lá. Quero aqui 
agradecer e registrar o trabalho que foi feito na cidade de Barreirinhas. 
Eu sou a deputada estadual mais votada da região. E na cidade de 
Barreirinhas aconteceu um importantíssimo trabalho que foi o mutirão 
da catarata, onde nós pudemos na região, em parceria com o Deputado 
Federal JP, em parceria com o Governo do Estado do Maranhão, levar 
um mutirão de catarata para mais de 3.000 pessoas. Três mil pessoas 
de toda a região, de Rosário, Araioses, estiveram presentes no mutirão, 
onde foi feita uma triagem, Deputado Florêncio, V. Exa. que tem sempre 
essa ação, eu sempre vejo nessas ações. Foram operadas mais de 1.000 
pessoas de pterígio e de catarata. Então é um gesto do Governo do 
Estado do Maranhão, um gesto dos deputados, que estavam envolvidos. 
Quero agradecer o acompanhamento, o apoio do Deputado Antônio 
Pereira, que esteve conosco lá durante todo o período do mutirão, e 
dizer que o resultado foi maravilhoso. Mais de 1.000 pessoas saíram 
de lá enxergando a vida de uma outra forma, sem a dependência de ter 
uma pessoa para estar direcionando, muito, muito, felizes. E eu fiquei 
muito contente com essa ação. E quero aqui agradecer a parceria do 
Governo do Estado do Maranhão. Por fim, eu não poderia deixar passar 
de vir aqui a esta tribuna para registrar e agradecer o apoio dessa Casa 
Legislativa no que se refere ao projeto de lei que eu entrei e que agora 
foi sancionado pelo nosso Governador Carlos Brandão como a Lei nº 
434/2023, que é a Lei de Proteção Ambiental da Região dos Lençóis 
Maranhenses. Proteger, desenvolver e fiscalizar. Foi isso que nós fizemos 
com o maior cartão-postal da minha região, e um dos maiores do Brasil, 
que são os Lençóis Maranhenses. Essa lei que nós aprovamos, e eu tive 
o apoio dos 42 deputados daqui da Casa, e eu quero agradecer nesse 
momento, ela veio para proteger de devastação, impedir o avanço das 

plantações, principalmente de eucalipto e soja, que são expansões de 
fronteiras na nossa região, e pela delicadeza do tema, pela importância 
que é essa preservação, essa lei chegou no momento certo para nossa 
região. Ela não atinge apenas município de Barreirinhas, mas ela atinge 
os municípios onde os Lençóis Maranhenses estão cravados, que é a 
região, senhor presidente, me conceda mais um minuto, por favor...

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Vou pensar no seu caso, deputada, concedido o minuto, 
presidente Iracema.

A SENHORA DEPUTADA IRACEMA VALE – Bom, então, 
se refere a outros municípios como Santo Amaro, Primeira Cruz e 
Barreirinhas, onde está plantado lá os nossos Lençóis Maranhenses, que 
é um presente, uma dádiva que Deus concedeu àquela região ao povo 
do Maranhão e ao povo do mundo inteiro, porque é visitada pelo povo 
do mundo inteiro. A Lei de Proteção Ambiental da Região dos Lençóis, 
além de conter o avanço do eucalipto e da soja, ela trata também do 
pequeno agricultor, pois as comunidades tradicionais, os conhecimentos 
que essas comunidades trazem, elas estão na lei para que sejam 
apoiados, incentivados e preservados o trabalho dessas comunidades. 
Na lei também fala de educação ambiental, de conscientização e o 
governo do estado vai regulamentar todo um projeto para que essa lei 
seja realmente implementada na sua íntegra para a nossa comunidade. 
Além de promover a pesquisa, a educação ambiental vai estimular o 
ecoturismo e o turismo sustentável. Então, considero como uma das 
leis mais importantes para o meio ambiente, para o turismo que já foi é 
apresentada na Assembleia, e que foi aprovada por todos. Agradecer a 
deferência e a importância que o governador Carlos Brandão deu para 
este tema, ele que é um governador empreendedor, é um governador 
que estimula o turismo, que estimula é o desenvolvimento sustentável 
e que esteve presente. Senhor presidente, encerrando a minha fala, eu 
quero só registrar aqui a minha gratidão, a minha gratidão ao povo do 
Maranhão, principalmente que me oportunizou estar aqui nessa Casa e 
ter a possibilidade de ser autora dessa lei. Muito obrigada pelo tempo 
concedido a mim, senhor presidente, obrigada a todos vocês.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Mais do que merecido, presidente. Convido à tribuna ao 
nosso amigo querido, apesar de ter passado aqui das 10h30, porém 
ainda não chegou a uma hora do Pequeno Expediente, o nosso amigo 
Deputado Wellington do Curso.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora Presidente, demais Membros da Mesa, 
senhoras e senhores deputados, internautas, telespectadores que nos 
acompanham pela TV Assembleia, o nosso mais cordial bom-dia. 
Que Deus seja louvado. Uma luta permanente do nosso mandato é de 
fiscalização com relação à aplicação do dinheiro público no Governo 
do Estado. Assim o fizemos durante a gestão do ex-governador Flávio 
Dino e também continuamos fazendo na gestão do atual Governador 
Carlos Brandão. Uma das pautas da manhã de hoje é com relação ao 
Detran. Nós trouxemos a esta Casa, várias denúncias com relação à 
DR, uma empresa contratada pelo Detran por mais de doze milhões de 
reais com um monte de irregularidades, com um monte de problemas 
terceirizados. E agora até que, enfim, finalizando um contrato com a DR 
terceirizado para que esse contrato seja finalizado. Há necessidade da 
compreensão por parte do Governo do Estado e da direção do Detran 
da nomeação dos aprovados do concurso no DETRAN. Nós temos 
atualmente lá no DETRAN aproximadamente 69 vagas, 69 cargos 
vagos, tanto para analista, como para técnico, 06 para analista, 63 para 
técnico. Hoje eu entrei em contato com o diretor do DETRAN, o senhor 
Everton Pereira. Já agendei uma audiência para amanhã ou na sexta-
feira para tratar desse assunto de suma importância, da necessidade 
da nomeação dos aprovados no concurso do Detran. Fizemos várias 
denúncias aqui, inclusive o uso eleitoreiro do Detran na campanha 
eleitoral passada, distribuição de capacetes. Durante muito tempo, 
apreenderam carros e motos do cidadão maranhense e, no ano passado, 
vieram fazer graça distribuindo capacetes adquiridos, comprados com 
os recursos de motos e carros que foram apreendidos do trabalhador 
maranhense. Um verdadeiro absurdo! Governador Carlos Brandão, 
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direção do Detran, atentem para finalizar esse contrato da BR e para 
nomeação de aprovados no concurso do Detran. Fica aqui o nosso apelo, 
nosso pedido, inclusive chamando atenção do doutor Maurício Pessoa 
Lima, que é o atual Procurador do Ministério Público do Trabalho, que 
dê atenção total a essa situação dos terceirizados no Detran. Segunda 
pauta da manhã de hoje, no último domingo, o ferry José Humberto deu 
problema, ficou à deriva, encalhado, teve que ser rebocado para a Ponta 
da Espera. Fizemos a denúncia, solicitamos a apuração. Não obstante 
a isso, menos de 48 horas, o outro ferry do São Gabriel ficou à deriva, 
encalhado e teve que ser rebocado. Logo após sanar esse primeiro 
problema, mais uma vez à noite, o São Gabriel também apresentou o 
segundo problema. O São Gabriel apresentou dois problemas no mesmo 
dia. Ontem e terça-feira, ou seja, são três incidentes em menos de 48 
horas. Isso é uma vergonha, isso é um caos no ferryboat do Estado do 
Maranhão, é um caos apelamos a sensibilidade do governador Carlos 
Brandão, denunciamos aqui nesta Casa uma licitação fraudulenta de 
1 bilhão e seiscentos milhões de reais, só barramos, só conseguimos 
barrar a licitação, após a denúncia do professor deputado Wellington, 
aqui nesta Casa, mas o caos no ferry continua, e é inadmissível que a 
população esteja padecendo, sofrendo e a direção do Itaqui andando 
no aluguel, no helicóptero alugado por 7 milhões, governador Carlos 
Brandão, isso não pode mais ocorrer, não tem lógica, não tem lógica, é 
um tapa na cara da população, e quanto a população padece, com três 
incidentes de ferry em menos de 48 horas, os diretores do Itaqui andam 
charlando de helicóptero alugado por mais de 7 milhões de reais, que 
absurdo é esse, solicitamos o cancelamento desse contrato do aluguel 
do helicóptero da EMAP do Porto do Itaqui, não podemos admitir, 
enquanto a população padece, direção do Itaqui anda de helicóptero por 
7,7 milhões, quem está pagando isso, consumidor maranhense, quem 
o consumidor que não está sendo bem atendido no CES, em São Luís, 
presidente, me conceda, só um minuto, por gentileza. E para concluir, 
hoje, uma vergonha, assistir na TV Mirante, no Bom dia Mirante, o 
prefeito de Barreirinhas, concede uma entrevista vergonhosa, vexatória, 
tinha até vergonha de ser prefeito de Barreirinhas, dessa forma, turista 
reclamando da iluminação, turista reclamando da limpeza pública, 
turista reclamando do atendimento , e principalmente, da falta de 
regulamentação de quadriciclo, e de UTVs, em Barreirinhas, senhoras e 
senhores, se Barreirinhas, se os Lençóis, 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO – Conclua, por favor, deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Se os 
Lençóis, se Barreirinhas, têm que ser bom para o turista, tem que ser 
primeiro bom, para a população local, e é por isso que temos defendido 
a população, o ... turístico, as empresas que operam em Barreirinhas, 
estamos nessa luta em defesa da população e do turismo, na cidade 
de Barreirinhas, prefeito, cuide do trânsito de Barreirinha, cuide da 
educação, e pagar e ajustar e fazer o plano de caso, cair nos professores, 
e pare de fazer lambança, na mídia, mentindo, verdadeiro absurdo a 
entrevista, do prefeito de Barreirinhas, na manhã de hoje.

IV – ORDEM DO DIA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

DR. YGLÉSIO - Ordem do Dia. Parecer em redação final, discussão e 
votação, Parecer nº 748/2023, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em redação final, ao projeto de lei 374/2023, de autoria da 
deputada Janaína Ramos, que veda a nomeação de pessoa condenada 
por sentença criminal, com trânsito em julgado e fundamentado na Lei 
Federal 14344 de maio de 2022, Lei Henri Borel, para exercer cargo 
ou emprego público, inclusive, no âmbito do Poder Legislativo do 
Maranhão, e dá outras providências, relatoria do deputado Carlos Lula, 
em discussão, em votação, deputados que aprovam, permaneçam como 
estão, aprovado, vai à sanção, projeto de Emenda à Constituição. Em 
discussão. Em votação. Os deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado, vai à sanção. Projeto de Emenda à Constituição em 
discussão e votação, segundo turno. Proposta de Emenda n° 001/2023, 
de autoria da Deputada Iracema Vale e Deputado Rodrigo Lago, que 
acrescenta o artigo 47A e revoga o parágrafo único do artigo 43 para 

aperfeiçoar o processo legislativo e adequar a Constituição do Estado 
à Constituição da República, com pareceres favoráveis da CCJ, relator 
Deputado Florêncio Neto. Votação será feita pelo processo nominal. Os 
deputados confirmam a sua presença e digitam o seu voto.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Peço aos colegas deputados, nós estamos votando agora 
em segundo turno uma proposta de emenda à Constituição de minha 
autoria, autoria da nossa Presidente Deputada Iracema e de V.Exa., 
deputado Dr. Yglésio, que trata do aperfeiçoamento do processo 
legislativo de forma que as leis, a partir da sua sanção ou promulgação 
por essa Casa, constarão abaixo delas o nome do parlamentar que foi 
autor e o número do projeto que tramitou nessa Casa, para dar mais 
transparência ao processo legislativo e também de forma que, quando 
os vetos forem lançados pelo Poder Executivo, conste a justificativa 
apresentada pelos parlamentares. Por isso eu peço a todos os colegas 
deputados e deputadas que, agora em segundo turno, nós já aprovamos 
em primeiro turno, aprovemos ainda de forma definitiva essa boa 
proposta de emenda à Constituição que vai aperfeiçoar o processo 
legislativo, vai valorizar o exercício da atividade parlamentar.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO – Perfeito, Deputado, registro feito. Peço à Mesa que zerem 
o painel.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (Questão de 
Ordem) – Presidente, também quero aqui parabenizar o autor da lei, 
o Deputado Rodrigo Lago, junto à Deputado Iracema e a V.Exa., que 
também cooperou para que a gente aprovasse essa lei hoje, a PEC, que 
é uma forma de reconhecer os deputados que vem trabalhando no seu 
dia a dia, e a população saber realmente o autor da lei. Parabéns a todos 
os envolvidos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO – Obrigado, Deputado Leandro. 

O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO - Deputado Yglésio.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 

YGLÉSIO - Deputado Osmar.
O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO (Questão de Ordem) 

- Nós estamos em processo de votação. Mas eu quero aproveitar esse 
intervalo para fazer um registro. Eu gostaria que Vossa Excelência 
registrasse e deixasse nos anais da Casa. Nós estamos recebendo aqui 
na galeria, a presença do Altamiro de Jesus. Ele é atleta de MMA, 
maranhense, fará, no dia 21 de outubro, a luta principal em Salvador 
em um dos maiores eventos do Nordeste, que é a porta de entrada para 
o Brasil e para o mundo, o Fight on profissional. Eu quero registrar a 
presença dele. Inclusive a TV Assembleia fez uma matéria com ele. Ele 
está aqui na Casa pedindo apoio dos deputados para ajudar no custeio 
de passagem, alimentação e hospedagem. Quero registrar a presença 
dele e agradecer o tempo que Vossa Excelência está disponibilizando 
aqui. Seja bem-vindo à Assembleia.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DR. YGLÉSIO - Feito o registro, Deputado Osmar. Agradeço. Vamos 
fazer agora a coleta remota do voto do Deputado Aluízio. Aprovada. 
Vai a promulgação. Medida Provisória 416/2023. Mensagem 75/2023, 
de autoria do Executivo, altera a Lei 11.867 de 23 de dezembro de 
2022, com o parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 
relator deputado Neto Evangelista. Inscrito para discussão, deputado 
Wellington do Curso, pode ocupar a tribuna, por até 10 minutos.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor Presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras e senhores parlamentares, imprensa. Na manhã de hoje, eu 
quero tratar de um assunto de suma importância, que eu preciso que 
os deputados e deputadas possam fazer reflexão comigo. Eu tenho 
três possibilidades: a primeira ir embora, sair de São Luís, sair do 
Maranhão, ir embora, me mudar de São Luís. A segunda, é esperar para 
morrer precocemente. Ou a terceira, lutar. Eu fico com terceira opção 
que é lutar. Ao longo dos últimos oito anos, eu tenho travado uma luta 
na Assembleia Legislativa, em São Luís, com o Plano Diretor, com o 
Plano de Zoneamento. E o meu caminho se cruzou com o advogado 
bastante atuante, que é o Dr. Zagalo, e temos travados algumas pautas, 
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algumas lutas em defesa de São Luís. E na última semana, o Dr. 
Zagalo trouxe um relato impressionante. Não é que estejamos aqui e, 
neste momento, sejamos o profeta do apocalipse. Não se trata disso, 
mas é que queremos discutir a realidade, o que está acontecendo. E 
que muitas pessoas estão morrendo precocemente em São Luís, muito 
mais pessoas vão morrer precocemente em São Luís. E nós, enquanto 
autoridades, precisamos fazer alguma coisa. A poluição no ar de São 
Luís está no estado emergencial. Chegamos a níveis críticos, uma 
grande quantidade de pessoas com problemas respiratórios, pessoas que 
já faleceram precocemente, pessoas que têm uma tendência a agravar 
a situação. Nós temos muitas situações que advêm desse problema. 
Mas pode me perguntar: Deputado Wellington, o que tem a ver com 
esse projeto do Governo do Estado, essa medida provisória? É que a 
medida provisória que estamos analisando hoje trata sobre a alíquota 
modal do ICMS e a cobrança desse imposto nas operações e prestações 
interestaduais destinadas ao consumidor final, não contribuinte, e 
institui a taxa de controle e monitoramento ambiental de atividade 
de transporte ferroviário de recursos minerais, institui a taxa de 
fiscalização de transporte de grãos. Senhoras e senhores, a situação é 
tão crítica em São Luís do Maranhão segundo os dados, levantamentos. 
E ontem eu estive no escritório Dr. Zagalo, fiquei das 15h até por volta 
das 18h, travando um amplo debate, aprendendo, estudando sobre essa 
grave situação em São Luís do Maranhão. E nós temos somente nove 
estações privadas de monitoramento, e seis que são públicas. Dessas 
seis que são públicas, nós temos esse monitoramento que precisa ser 
melhorado, precisa ser aprimorado. E falta por parte do Governo do 
Estado, do Governo Federal, do município ações em conjunto. E o 
IBAMA e a SEMA até agora não apresentaram um plano de controle 
das emissões atmosféricas, nenhum relatório anual de avaliação da 
qualidade do ar e nenhum plano para episódios críticos de poluição do 
ar. Nós temos hoje níveis aceitáveis, por exemplo, de 125 microgramas 
por metro cúbico de dióxido de enxofre. Foi identificado um aumento 
de 11.701 microgramas por metro cúbico de dióxido de enxofre. Isso 
é 93 vezes mais do que o tolerável. É um verdadeiro absurdo. E há 
necessidade de uma ampla discussão e de medidas enérgicas por parte 
do Poder Executivo. E nós, enquanto parlamentares, deputado Eric, 
temos que ter essa preocupação. Quem mora em São Luís, na Grande 
Ilha, está adoecendo, está morrendo precocemente e vai agravar. Nosso 
índice de poluição do ar é muito maior do que qualquer outro estado, 
qualquer outro município da Federação. Nós atingimos um nível crítico, 
alarmante. Nós não temos mais como segurar. Essa denúncia foi feita na 
semana passada, o Doutor Zagalo foi ouvido inclusive pela Mirante, o 
governador Carlos Brandão já se pronunciou, mas, ao longo do tempo, 
houve negligência, falha, irresponsabilidade por parte da gestão pública 
estadual. Então, fazemos um apelo ao secretário de Meio Ambiente 
do Estado, para que possa dar total atenção a essa situação. Inclusive, 
estamos solicitando uma audiência pública para tratar desse tema com 
o Ministério Público Estadual, com o Ministério Público Federal, 
com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente, com as Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente da Região Metropolitana, com o Ibama, 
para que possamos tratar desse assunto de suma importância. Deputado 
Wellington, qual é a sua Medida Provisória ou qual questionamento? 
Estamos instituindo uma taxa nova para o controle de monitoramento 
ambiental da atividade de transporte ferroviária. Ok. Mas, isso só no 
papel? Só para inglês ver? Precisamos, de verdade aumentar, ampliar o 
monitoramento, as Estações de Monitoramento em São Luís nós temos 
uma ampla discussão com relação à grande quantidade de navios que 
atraca em São Luís do Maranhão poluindo as nossas águas costeiras. 
Nós temos uma ampla discussão que é preciso socializar com os demais 
deputados, então não podemos simplesmente aprovar uma nova taxa 
para ampliar o monitoramento, para ampliar a fiscalização, e nada vai 
acontecer. Atenção, o governador Carlos Brandão, atenção, secretário 
de Meio Ambiente, isso não é brincadeira, chegou o momento de tratar 
com seriedade e tratar com responsabilidade, Deputado Júlio, nos 
últimos três, quatro anos, eu fiz algumas denúncias e fui o primeiro 
deputado a me debruçar sobre o tema das crianças que estão nascendo 
com microcefalia em São Luís. Eu percorro o Brasil, por meio da 

UNALE e tem suscitado essa dúvida, essa discussão, porque eu não 
tenho dados científicos ainda, mas por que São Luís do Maranhão tem 
uma grande quantidade de crianças com autismo, diferente de outras 
capitais, tem influência da poluição, tem influência do nosso ar? Então, 
são temas que precisamos discutir, com muita profundidade, com muita 
seriedade, tem estudo, inclusive, uma tese de doutorado na UFMA, 
da doutora Ianca, que ela traz uma discussão com relação a isso, 4 % 
de mortes ocasionadas por doenças respiratórias. Isso aumentou nos 
últimos 10 anos para mais de 30 %. Então tem alguma coisa errada. 
Precisamos identificar. A ponta do iceberg começou aparecer. O Doutor 
Zagalo trouxe uma brilhante discussão. Que possamos tratar com 
seriedade, tratar com responsabilidade. Parabenizo aqui a atenção, a 
atuação, o estudo do professor, do advogado doutor Zagalo. Conte com 
a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Conte com a nossa 
luta, realização de audiência pública para que possamos tratar o tema. 
Ficará aqui a nossa fiscalização. Fiscalizar o governo Brandão. Fiscalizar 
a Secretaria de Meio Ambiente para que realmente tenhamos estações 
de monitoramento, para que realmente possamos melhorar a qualidade 
do ar. Tem responsabilidade a Enerva? Tem. Tem responsabilidade a 
ALUMAR? Tem. Tem responsabilidade a Vale? Tem. E precisamos 
cobrar isso com muita responsabilidade. Hoje eu trouxe à tribuna da 
Assembleia a grave denúncia do ferry mais uma vez. Já falei hoje 
com o presidente da Comissão de Obras, Deputado Cláudio Cunha, 
Deputado atuante, Presidente da Comissão de Obras. Requerimento que 
apresentamos para que o diretor da EMAP possa vir aqui à Assembleia 
se explicar. Não aceitamos mais. A população não aguenta mais a falta 
de respeito ao baixadeiro. Em menos de 48 horas, três ferries deram 
problema, dois o mesmo ferry. A população da Baixada maranhense não 
aguenta mais. Enquanto isso Diretores da EMAP, diretores do posto do 
Itaqui estão andando de helicópteros.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO – Conclua, Deputado Wellington. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – Isso 
é um tapa na cara da população, diretor da EMAP, diretor do Itaqui 
Bacanga, respeite a população do Estado do Maranhão. Estamos 
solicitando por meio da comissão de obras, para que ele possa, por meio 
de convites, não estamos convocando ainda, por meio de convites, que 
ele venha se explicar na Assembleia e, segundo, revogar esse contrato, 
porque é um absurdo um helicóptero de 7 milhões e a população que 
paga os impostos estar padecendo na travessia do ferry. É muita cara de 
pau, é muita cara de pau.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DR. YGLÉSIO – Em discussão. Em votação. Deputados que aprovam 
permaneçam como estão. MP 416 aprovada, vai a segundo turno. Essa 
aqui vai para a promulgação. É medida provisória n. 418, de autoria 
do Executivo (lê). Em discussão. Em votação. Deputados que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Vai à promulgação. Projeto de 
Lei n.º 517, de autoria do Deputado Júlio Mendonça (lê) com parecer 
favorável da CCJ, relatório do Deputado Fernando Braide. Em 
discussão. Em votação. Os deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Vai à sanção. O Deputado Júlio quer fazer um registro. 

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (Questão de 
Ordem) – Obrigado, presidente, e parabéns pela condução, presidente 
, eu só quero fazer o registro da importância para a região, não só para 
a Viana, que hoje essa festa, essa manifestação cultural, já conta, a 
previsão é que seja em torno de 25000 pessoas de vários municípios, e 
inclusive, pessoas fora do Estado, então, eu quero pedir, de fato, atenção 
especial e o carinho, porque inclusive, essa festa vai acontecer no início 
de novembro, uma Festa Católica, e nós precisamos, de fato, a cada dia, 
tornar essa festa mais, dá mais visibilidade, porque gera emprego, gera 
renda, e é uma manifestação religiosa regional, muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Feito o registro, deputado Júlio, Projeto de Lei nº 481, 
da deputada Solange Almeida, que institui nas instituições escolares, a 
Semana Estadual de Preservação ao Meio Ambiente, a potencialização 
das práticas de reciclagem, parecer favorável à CCJ, deputado Glalbert 
Cutrim. Em votação. Em discussão. Em votação. Os deputados que 
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aprovam, permaneçam como estão, aprovado, vai à sanção, projeto de lei 
526, de autoria da deputada Solange, que institui a semana de incentivo 
à participação do jovem no processo eleitoral, parecer favorável da 
CCJ, relator deputado Fernando Braide. Em discussão. Em votação. 
Os deputados que aprovam, permaneçam como estão, aprovado, vai 
à sanção, projeto de lei em discussão e votação, no primeiro turno 
316/2023, de autoria do deputado Fernando Braide, que dispõe sobre 
a política estadual de crescimento e desenvolvimento econômico-social 
sustentável do Maranhão , pareceres favoráveis da CCJ, e da Comissão 
de Assuntos Econômicos, deputados Glalbert Cutrim, Cláudia 
Coutinho, respectivamente. Em discussão. Em votação. Os deputados 
que aprovam, permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo turno. 
Projeto de Resolução Legislativa, Projeto de Resolução Legislativa N° 
57 de autoria da Mesa Diretora. (lê) 

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Presidente, 
só um minuto, o senhor votou o item VII, da Ordem do Dia?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Votei e citei seu nome inclusive.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Obrigado.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

DR. YGLÉSIO - Projeto de Resolução Legislativa de autoria da 
Mesa Diretora, que denomina Centro Recreativo da Creche-Escola 
Sementinha e dá outras providências relatoria do deputado Dr. Yglésio. 
Em discussão. Em votação. Os deputados que aprovam permaneçam 
como estão. Aprovado, Projeto de Resolução Legislativa n°60, de 
autoria da Mesa Diretora (lê) Em discussão. Em votação. Os deputados 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo turno. 
Projeto de Resolução Legislativa n°062/2023, autoria da deputada Ana 
do Gás (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo turno e temos aqui 
um Requerimento à deliberação da Mesa n°381/2023, de autoria do 
deputado Zé Inácio (lê).

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Presidente, 
só um outro ponto. Projeto de Resolução Legislativa n° 60/2023, ele foi 
aprovado na forma do substitutivo que foi apresentado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Vou consultar a Mesa, só um instante. O projeto, Deputado 
Fernando, foi aprovado nos termos do parecer da CCJ. Foi proposto 
com um substitutivo. Como votam os Deputados Rodrigo Lago e 
Andreia Martins Rezende? 

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO RODRIGO LAGO - De acordo, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO - Deputada Andreia, como vota em relação ao Requerimento 
nº 381, de autoria do Deputado Zé Inácio?

A SENHORA SEGUNDA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE - Pelo deferimento.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO – Pelo deferimento. Requerimento aprovado. 

V – GRANDE EXPEDIENTE. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

DR. YGLÉSIO – Vou pedir ao Deputado Davi Brandão ou o Deputado 
Cascaria que ocupem aqui a presidência enquanto eu faço uso da 
tribuna no Grande Expediente. Deputado Cláudio Cunha, como 
encerrou o tempo do Pequeno Expediente, Vossa Excelência estava 
inscrito, fica automaticamente transferido para a sessão seguinte, ou 
Vossa Excelência também tem a opção de ocupar o tempo dos blocos 
ou ainda o Expediente Final.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) – Bom dia, senhoras e senhores. Eu não poderia deixar de subir 
à tribuna para comentar a verdadeira vergonha alheia que foi o parecer 
apresentado na CPMI dos atos do dia 08 de janeiro, em Brasília, 
principalmente por ter se tratado de uma colega maranhense que 
apresentou o relatório, onde foi citado 835 vezes o nome Bolsonaro, 
108 vezes a palavra bolsonarista e 32 vezes a palavra bolsonarismo. E 
terminamos, ao final desse relatório, sem qualquer citação a Gonçalves 

Dias, Flávio Dino, Ricardo Capelli e associados do governo do 
presidente, ex-condenado, descondensado, Luiz Inácio Lula da Silva. É 
uma verdadeira vergonha, uma verdadeira violência política. O TSE, 
ontem, inclusive, já deu uma decisão favorável reconhecendo o status 
de verdadeira perseguição que acontece ao ex-presidente Bolsonaro, 
que, apesar de estar afastado 10 meses, tem sido atacado de maneira 
diária pela mídia, apesar de ter feitos do seu governo reivindicados 
pelos outros quando o PIB brasileiro registra elevação, teve seus feitos 
não reivindicados e denunciados pela Ministra Marina Silva, que até 
hoje culpa o presidente pela onda de calor, de fumaça, de insalubridade, 
de incapacidade de bem viver em Manaus, atribui ao Bolsonaro. Na 
hora que a coisa é positiva conquistada às custas de muita austeridade, 
às vezes de incompreensão e às vezes impopularidade, os feitos tentam 
ser reivindicados pela esquerda, o que é um verdadeiro absurdo. Ah! O 
Bolsonaro é tudo de ruim, na hora sobe aqui a tribuna, vamos comemorar 
aqui o resultado do PIB. Esquece que o Bolsonaro deixou o país com 
superávit, 75 bilhões, e eles já estão batendo próximo a 100 bilhões de 
déficit. Comemora um PIB, uma análise unilateral direta muito 
específica da economia, de um dado isolado, e esquecem de colocar no 
relatório a relação dívida – PIB, que aumentou, que piorou, que começa 
a sinalizar ao Brasil um status de devedor, de mau pagador, e aí vai na 
contramão do que se quer para continuarmos a trajetória de juros 
descendentes, que só foi possível, graças ao esforço econômico de Jair 
Bolsonaro e Paulo Guedes. Ao Banco Central, que apanhou tanto, 
nesses primeiros meses, que agora, depois que começa a tomar decisões 
pautadas em dados objetivos da economia, com responsabilidade, 
começa a esquerda não ter mais o que falar. A imprensa que acompanha, 
Gilberto, o agro deixou de ser fascista, quando é para comemorar o 
resultado do PIB, para dizer que o governo do PT colocou o país nos 
trilhos, o agro, que responde por 26% do PIB, deixa de ser fascista, 
quando interessa a esse pessoal. Então, parabéns, presidente Bolsonaro! 
Parabéns, agronegócio! Por ter ajudado a fazer um dado positivo para o 
país, porque quanto mais eles tentam destruir o país, gastando, de 
maneira desenfreada, mentindo, porque são mentirosos compulsivos, 
infelizmente, está aí, deputada Vivianne, já caiu a parcela lá em Balsas 
da diferença que o governo federal ficou de dar, não caiu. Caiu, deputado 
Davi Brandão, lá na prefeitura de Bacabal não caiu. As prefeituras estão 
lá sufocadas. Teve prefeitura que perdeu aí 25% em relação ao FPM do 
ano passado. E não acontece absolutamente nada do governo. É guerra 
de narrativa, dia após dia. E eles são sorrateiros. Eles vão utilizando a 
mídia, aos pouquinhos. Olha as matérias do UOL, olha as matérias aí do 
Metrópoles, que são veículos de imprensa comprados pelo governo 
federal, que se prostituíram mesmo, as matérias começam a fazer a 
mudança a guinada, para tentar colocar uma guinada de opinião pública, 
no sentido favorável ao terrorismo. O ministro da Justiça do Brasil teve 
a coragem, a desfaçatez de colocar, no mesmo patamar, as ações de 
degola do Hamas, com ações, com danos colaterais do Estado de Israel. 
O PCO, ontem, estava fazendo passeata pró-Hamas, uma verdadeira 
loucura, mas a imprensa começa a dizer que Israel está errada. Ontem, 
soltaram um míssil num hospital, o hospital era palestino, era um 
hospital cristão, o míssil saiu dos próprios territórios palestinos em 
direção a Israel. Muito provavelmente, disparado pelo tal do Jihad 
Islâmico que óbvio que vai negar a autoria, eles querem criar um clima 
negativo para Israel, mas aí eles bombardearam um hospital cristão, que 
atendia 80 pessoas, internadas no hospital, fazia ali 200 cirurgias por 
mês o hospital. Hospital de 80 leitos, foram capazes de explodir o 
hospital e ainda tentam atribuir a culpa a Israel. E a imprensa começa 
passar pano, por quê? Porque é a tática da esquerda, lamentavelmente, 
a leitura, chamar Hamas de combatente, chamar Israel de “genocida”. E 
aí, no final, a gente já sabe, não tem genocídio de Israel. Tem uma 
tentativa legítima de desmonte desses movimentos terroristas 
paramilitares. De fato, eles seguem dessa forma. Não poderia deixar 
aqui também de fazer um registro da minha preocupação com essa 
situação do ferryboat. Fica aqui o apelo para o Governador realmente 
chamar os seus auxiliares. o Governador, quando fica sabendo da 
gravidade dos problemas, toma a frente. Normalmente a coisa é 
resolvida. A gente pede que o Governador resolva, porque essa crise é 
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uma crise que tem herança. É uma crise que é uma herança, uma herança 
maldita mesmo. O ferry ficou sete anos sem uma resposta. A gente 
falando aqui, e não era nem oposição ao ex-governador, mas falava. Por 
quê? Porque precisava ser falado. Foi lá entregou para Internacional, 
entregou para Serviporto, ficou sem resolver, ficou sem licitar, ficou na 
camaradagem aquele tempo todinho, entregou para o governo, para o 
Governador Brandão. Agora, nessa virada, tem que ter uma resposta, 
pelo menos uma mudança de visão sobre a coisa, de paradigma sobre a 
coisa. Essa empresa Henvil, ela presta um serviço ruim à população, por 
quê? O ferry primeiro é mais lento do que os outros. Segundo, precisa 
de manutenção adequada, então tem que chamar o presidente da EMAP, 
na catraca, para que ele resolva a situação, porque realmente é uma 
coisa que não dá para a gente aqui calar para a população, ficar sem 
trazer essa situação. Ela precisa de uma resolução, mas ela tem pai. Essa 
criança tem papai. Essa criança agora tem que resolver o problema, 
porque ela é menor de idade, mas o papai da criança da crise se chama 
Flávio Dino de Castro e Costa. Esse aí é o papai do bebê. Entregou 
falido o sistema, um sistema caro, um sistema que para você reequipar 
são mais de R$ 200 milhões. É coisa que chega talvez a meio bilhão de 
reais para resolver isso aí. Num momento em que o estado ficou em 
crise, saíram disparando ordem de serviço no Maranhão todinho, sem 
pena, e agora as empresas não recebem. Os empresários estão falidos. O 
pessoal pediu um hospital. Abra hospital aqui no outro dia. Eu sou 
contra abrir hospital? Jamais! E não adianta fazer edição disso aqui, 
não, porque eles são maldosos. É capaz de dizer ainda que pegaram uma 
edição de um pedacinho, porque eles são pessoas lépidas, são vis, não 
tem não qualquer pudor. Agora tem que ter com planejamento, não do 
jeito que ficou. Ficou aí médico, três meses para receber, quatro meses, 
fornecedor morto, quebrado, máquinas de gerar falência. Parabéns a 
todos os comunistas que ficaram nesse período aí ajudando Flávio Dino 
a entregar uma verdadeira bagunça ao sucessor. E agora vamos voltar 
para cobrar aqui o sucessor da bagunça que a gente entregou. É óbvio 
que a gente vai fazer isso. Porque a perpetuação do poder tem essas 
etapas. Isso está em todo lugar, comunista. Agir sempre de forma a 
entregar uma imagem negativa de quem se tornou adversário, e não 
adianta dizer que está do lado, porque não está, é o tempo todo 
sabotando. Então, nós temos que chegar aqui e ter, dar nome aos bois, 
paternidade dessa crise do ferry: Flávio Dino, agora o governador 
Brandão tem que pegar e resolver, tem que entregar e resolver, 
infelizmente, porque, infelizmente, e está dessa forma. Chamar o 
presidente da EMAP para dar uma resposta definitiva, tenho confiança 
no governador, que é um governador que resolve, fizeram lá a 
comunicação, alguém da agência publicitária, colocaram aquele 
anúncio, na semana passada, a única família que tinha, era uma família 
homoafetiva no Maranhão, por quê? Porque tem gente infiltrada na 
militância da comunicação, o governador soube, no outro dia estava 
resolvido, retirado. Porque não é momento para militância, campanha 
de vacinação não pode perder o foco da vacinação. Então, isso precisa 
ficar muito claro, agora aqui o comportamento é de subir e trazer a 
necessidade de resolver o problema, aqui não tem passação de pano, 
não ter a conduta, quando eu sou governo, eu sou uma coisa, quando eu 
sou oposição, ou quando eu ainda não me defini, eu ainda estou aí numa 
transbinariedade na política, eu não sei ainda se eu sou aliado, ou se eu 
sou adversário, eu ainda estou ali me entendendo, eu não vou, eu vou só 
falar? Não, tem que dar nome aos bois, os nomes aos bois foram dados, 
a solução precisa ser tomada, a Comissão aqui de Obras, precisa chamar 
o presidente da EMAP. Nós temos que cobrar mesmo, porque quando 
fala que tem um aluguel de aeronave de 7 milhões no helicóptero, é um 
recurso que a população se assusta, obviamente. Está o caos lá, e o 
presidente da EMAP está voando de helicóptero caro, realmente, não 
tem sentido. Nós não podemos deixar de falar nessas coisas. Então, 
confio em V. Exª., Governador Brandão, chame o presidente da EMAP 
na catraca mesmo, e cobre, de fato, uma resolução dessas empresas, do 
jeito que está não dá. Mas sempre com coerência, e falando a verdade, 
diferente aí de agentes que têm discurso seletivo na tribuna.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Agradeço ao deputado Yglésio. Passaremos ao 

Tempo dos Blocos Parlamentares. Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Maranhão, com até 16 minutos, líder o deputado Neto Evangelista. 
Alguém do Bloco inscrito? Declina. Bloco Parlamentar União 
Democrática, por até 9 minutos, inscrito o deputado Cascaria.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente, senhoras deputadas, senhores deputados, 
servidores desta Casa, internautas, galeria. Eu subo aqui a essa tribuna 
para destacar esse final de semana muito produtivo, muito alegre, muito 
animado na cidade de Pedreiras, na cidade de Joselândia e Porção 
de Pedras. Destacar o Dia das Crianças com muitas festas, muitas 
brincadeiras, presentes, lanches, e agradecer todas as lideranças políticas 
que nos acompanharam. Agradecer o prefeito de Porção de Pedras, 
Francisco Pinheiro, pelo apoio. Agradecer o Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Brandão, pela ajuda para a realização desse grande 
evento. E agradecer de coração a todas as crianças, os pais de família, 
aqueles que estiveram presentes. Foi um momento ímpar, um momento 
de alegria, de animar aquelas crianças, que tanto precisam. E dizer que 
o nosso trabalho aqui no parlamento é um trabalho olhando para as 
nossas crianças, que são o nosso futuro. Nós temos que trabalhar e estar 
cuidando muito mais das nossas crianças. Aproveitando aqui também, 
quero agradecer a presença do grande amigo suplente de deputado 
estadual, Alan da Marisol, da cidade de Balsas, que está aqui presente, 
que fez uma visita de cortesia no meu gabinete. E dizer para V. Exa., 
Alan, que estamos aqui no Parlamento, temos um gabinete à disposição 
e pode contar com o Deputado Júnior Cascaria. Senhoras e senhores, 
um forte abraço e até a próxima.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO – Agradeço ao Deputado Cascaria. Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão, por até 35 minutos. Deputado 
inscrito: Deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Eu dispenso, 
Senhor Presidente. Agradeço a Vossa Excelência.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - O deputado declina. 

VI – EXPEDIENTE FINAL. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

DAVI BRANDÃO - Não há oradores inscritos. Nada mais havendo a 
tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 416, DE 31 DE AGOSTO DE 
2023)

LEI Nº 12.103 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

Altera a Lei nº 11.867, de 23 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre a 
redução do ICMS incidente sobre a cesta 
básica maranhense; institui o Programa de 
Pagamento e Parcelamento de Créditos 
Tributários relacionados ao ICMS; altera 
a Lei nº 11.003, de 04 de abril de 2019, 
para dispor sobre a prorrogação do prazo 
de vigência de benefícios fiscais de que 
trata a Lei Complementar Federal nº 
160/2017; altera a Lei nº 7.799, de 29 
de dezembro de 2002, para dispor sobre 
a alíquota modal do ICMS e a cobrança 
deste imposto nas operações e prestações  
interestaduais destinadas a consumidor 
final não contribuinte; institui a Taxa de 
Controle e Monitoramento Ambiental 
da Atividade de Transporte Ferroviário 
de  Recursos Minerais; institui a Taxa 
de Fiscalização de Transporte de Grãos 
e o Fundo Estadual para Rodovias do 
Estado do Maranhão - FEPRO; Altera a 
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Lei nº 9.463, de 14 de setembro de 2011; 
alteração de regras para o Programa 
Trabalho Jovem contidas na Lei 11384, 
de 16 de dezembro de 2020 e dá outras 
providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão, Doutor 
Carlos Orleans Brandão Júnior, adotou a Medida Provisória nº 416, de 
31 de agosto de 2023 , que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou, 
e eu, Deputada IRACEMA VALE, Presidente da Assembleia Legislativa 
do  Estado, para os efeitos do disposto no art. 42, da Constituição 
Estadual com a nova redação dada com a Emenda Constitucional 
nº 038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução Legislativa                     
nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 3º da Lei nº 11.867, de 23 de 
dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ, o Programa de Pagamento e Parcelamento 
de Créditos Tributários ao ICMS, com relação aos fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, 
em discussão administrativa ou judicial, ou ainda proveniente de 
lançamento de ofício, com redução de até 95% (noventa e cinco por 
cento) dos juros, multas e demais acréscimos legais, observadas as 
condições e limites estabelecidos nesta Lei, nos termos do Convênio 
ICMS nº 79/2020, com a redação dada pelos Convênios ICMS nº 
39/2023 e nº 117/2023; e a legislação tributária estadual.”(NR)

Art. 2º Ficam alterados os incisos I a IV do art. 5º da Lei nº 
11.867, de 23 de dezembro de 2022, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 5º (...)
I - com redução de 95% (noventa e cinco por cento) das multas, 

juros e demais acréscimos legais, para pagamento integral e à vista;
II - com redução de 90% (noventa por cento) das multas, juros 

e demais acréscimos legais, para pagamento em 2 (duas) a 10 (dez) 
parcelas;

III - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas, 
juros e demais acréscimos legais, para pagamento em 11 (onze) a 20 
(vinte) parcelas;

IV - com redução de 60% (sessenta por cento) das multas, juros 
e demais acréscimos legais, para pagamento em 21 (vinte e um) a 60 
(sessenta) parcelas.” (NR)

Art. 3º Fica alterado o § 2º do art. 7º da Lei nº 11.867, de 23 de 
dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º (...)
(...)
§ 2º O prazo de opção do contribuinte ao programa será até 

31 de outubro de 2023, podendo ser prorrogado por ato do Poder 
Executivo, obedecido o prazo fixado no Convênio ICMS nº 79/2020, 
com redação dada pelos Convênios ICMS nº 39/2023 e nº 117/2023, 
do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2023.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da presente Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 18 de outubro de 2023. 
Deputada IRACEMA VALE - Presidente

                             

(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 418, DE 19, DE SETEMBRO 
DE 2023)

LEI Nº 12.104  DE 18  DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre o programa 
especial para pagamento de  débitos 
fiscais relacionados ao Imposto sobre a 
Transmissão “Causa Mortis” e Doação, 
de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD 
e ao Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA.

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão, Doutor 
Carlos Orleans Brandão Júnior, adotou a Medida Provisória nº 
418, de 19 de setembro de 2023 , que a Assembleia Legislativa do 
Estado aprovou, e eu, Deputada IRACEMA VALE, Presidente da 
Assembleia Legislativa do  Estado, para os efeitos do disposto no art. 
42, da Constituição Estadual com a nova redação dada com a Emenda 
Constitucional nº 038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução 
Legislativa nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ, o programa especial para pagamento de débitos 
fiscais relacionados ao Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” 
e Doação, de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD e ao Imposto sobre 
a Propriedade de  Veículos Automotores - IPVA, com anistia de multa 
e juros, observadas as condições e os limites estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O prazo para adesão ao programa de que trata o 
caput será até o dia 31 de outubro de 2023.

Capítulo I
Do Programa Especial para Pagamento do ITCD

Art. 2º Os débitos fiscais relacionados ao ITCD cujos fatos 
geradores ocorreram até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos 
da seguinte forma:

I - com 100% (cem por cento) de redução dos juros e das multas 
punitivas e moratórias, para pagamento à vista;

II - com 60% (sessenta por cento) de redução dos juros e das 
multas punitivas e moratórias, para pagamento em até 12 (doze) 
parcelas, atualizadas mensalmente pela SELIC.

Parágrafo único. O parcelamento terá valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por parcela.

Capítulo II
Do Programa Especial para Pagamento do IPVA

Art. 3º Os débitos fiscais relacionados ao IPVA cujos fatos 
geradores ocorreram até 31 de dezembro de 2022, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos 
da seguinte forma:

I - com 100% (cem por cento) de redução dos juros e das multas 
punitivas e moratórias, para pagamento à vista;

II - com 60% (sessenta por cento) de redução dos juros e das 
multas punitivas e moratórias, para pagamento em até 12 (doze) 
parcelas, atualizadas mensalmente pela SELIC, observado:

a) para motocicletas e similares: o valor mínimo de R$ 30,00 
(trinta reais) por parcela;

b) para os demais veículos automotores: o valor mínimo de R$ 
100,00 (cem reais) por parcela.

Capítulo III
Das Disposições Comuns

Art. 4º A adesão ao programa especial para pagamento de débitos 
fiscais de ITCD e IPVA ocorrerá mediante a emissão do Documento de 
Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE, via  internet, no portal da 
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SEFAZ, ou nas suas Unidades de Atendimento.

§ 1º A adesão implica reconhecimento do débito tributário e 
na desistência de embargos à execução e demais ações, com renúncia 
ao direito sobre o qual se fundamente, e de eventuais  impugnações, 
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 2º A homologação do benefício está condicionada ao 
pagamento do débito à vista ou da primeira parcela em até cinco 
dias, contados a partir da data de adesão.

Art. 5º É causa de cancelamento do parcelamento de que 
trata esta Lei, independentemente de notificação do interessado:

I - a falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não;
II - o não pagamento do saldo devedor remanescente após 

decorridos 60 (sessenta) dias do termo final do prazo para pagamento 
da última parcela.

Art. 6º A inobservância de qualquer das exigências estabelecidas 
nesta Lei implica perda de todos os benefícios previstos.

§ 1º O cancelamento do parcelamento gera a recomposição do 
débito fiscal e a incidência integral das multas e juros dispensados, 
além da imediata exigibilidade do crédito tributário não pago.

§ 2º A recomposição de que trata o § 1º levará em consideração 
os valores pagos pelo contribuinte.

Art.7º O disposto nesta Lei não implica restituição ou 
compensação de valores já recolhidos.

Art. 8º Os honorários advocatícios, quando cabíveis, serão 
recolhidos quando do pagamento integral ou em conformidade com o 
número de parcelas concedidas.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 9º Para a operacionalização do benefício previsto nesta 
Lei aplicam-se, no que couberem, as demais disposições previstas na 
legislação tributária deste Estado.

Art. 10. O Secretário de Estado da Fazenda poderá dispor sobre 
normas complementares necessárias à implementação das disposições 
contidas nesta Lei.

Art. 11. Ato do Poder Executivo poderá prorrogar os prazos 
dispostos nesta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da  presente Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL  BECKMAN”, em 18 de outubro de 2023. 
Deputada IRACEMA VALE - Presidente

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA AOS  
17 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023, ÀS 16:30, 
NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA – PRESIDENTE 
DOUTOR YGLÉSIO 
FLORÊNCIO NETO 
DAVI BRANDÃO 
FERNANDO BRAIDE
NETO EVANGELISTA 

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 822/2023– Emitido à MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 419/2023, que Altera denominação de órgão, define finalidade e dá 
outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO  
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 823/2023– Emitido à MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 420/2023, que Dispõe sobre a criação da Agência Estadual de 
Tecnologia da Informação - ATI/MA e dá outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 557/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº397 /2023, que Dispõe sobre o Dia Estadual do 
Contador, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 769/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 568/2023, que Estabelece a proibição da utilização 
do nome ou imagem da mulher vítima de feminicídio ou violência 
doméstica, no âmbito do Estado do Maranhão

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por maioria, nos termos do voto do 

Relator, contra o voto do Senhor Deputado Doutor Yglésio.

PARECER Nº757 /2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 542/2023, que propõe Campanha de Valorização 
e Respeito ao Trabalho do Professor, nas Escolas da Rede Pública e 
Particular do Ensino Fundamental e Médio, no âmbito do Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO ALUÍZO SANTOS
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 804/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 347/2023, que “Dispõe sobre a prioridade no 
atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica, familiar e/ou 
sexual para emissão de laudos pelo Instituto Médico Legal – IML e dá 
outras providências”.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 811/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 573/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
assinatura física das pessoas idosas em contratos de operação de crédito 
firmados por meio eletrônico ou telefônico.

AUTORIA: DEPUTADO RAFAEL
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO pela ANEXAÇÃO do Projeto de 

Lei Ordinária nº 573/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 107/2023, 
nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 793/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 531/2023, que Regulamenta a política estadual de 
transparência ao consumidor na venda de combustíveis, em especial 
quanto à chamada gasolina formulada no Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA 
RELATORIA:  DEPUTADO DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 814/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
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ORDINÁRIA Nº 256/2023, que “Dispõe sobre a entrega emergencial de 
laudo definitivo as pessoas com doenças crônica e que ateste deficiência 
permanente, passará ter laudo definitivo com validade indeterminada.”

AUTORIA: DEPUTADO CLAÚDIO CUNHA 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 799/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 559/2023, que Institui diretrizes para capacitação 
de profissionais da área de educação orientando-os para uma atuação 
preventiva e protetiva da violência sexual.

AUTORIA: DEPUTADA JANAÍNA RAMOS 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 827/2023– Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 580/2023, que Dispõe sobre Protocolo 
Individualizado de Avaliação (PIA) para os alunos com Transtornos 
Globais do Desenvolvimento, incluindo-se Transtorno do Espectro 
Autista – TEA, nas Instituições de Ensino de todo Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, com Emenda 

Supressiva, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 828/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 577/2023, que inclui a prestação digital dos serviços 
públicos na Administração Pública – Cidadão Digital do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA
RELATORIA:  DEPUTADO NETO EVANGELISTA 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 829/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 489/2023, que determina a igualdade do valor 
de premiações a homens e mulheres em competições esportivas 
organizadas, patrocinadas ou apoiadas pelo Governo do Estado do 
Maranhão, Autarquias, Agências Reguladoras, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista, Fundações Públicas ou similares.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 807/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 463/2023, que Torna obrigatória a realização de 
exames pré-operatórios em procedimentos cirúrgicos odontológicos.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: APROVADO por maioria, nos termos do voto do 

Relator, contra o voto do Senhor Deputado Doutor Yglésio.

PARECER Nº 815/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 575/2023, que Estabelece as diretrizes para a 
Política Estadual de Fomento ao Artesanato Maranhense e dá outras 
providências.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 812/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 574/2023, que Estabelece diretrizes de implementação 
do sistema de inclusão escolar “ABA” para crianças com autismo nas 
Escolas da Rede Pública do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RAFAEL
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 786/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 558/2023, que Institui a Política de Valorização 
e aplicação do conhecimento e da experiência dos Idosos para fins 
educacionais, culturais e sociais para a complementação educacional de 
crianças matriculadas na rede estadual de ensino.

AUTORIA: DEPUTADA JANAÍNA RAMOS 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 801/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 572/2023, que Autoriza o Poder Executivo a criar 
o Programa de Suporte Emocional para crianças e adolescentes nas 
Escolas Públicas do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 813/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 576/2023, que dispõe sobre o reconhecimento como 
manifestação sociocultural os eventos religiosos para a celebração da 
fé e dos valores da comunidade, à condição de Patrimônio Cultural de 
Natureza Imaterial e Cultural do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.
                  
PARECER Nº 805/2023– Emitido ao PROJETO DE 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 066/2023, que Concede o Título 
de Cidadã Maranhense à Senhora Kelly Cristina Carvalho, natural da 
Brasília/DF.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 806/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 067/2023, que Concede o Título 
de Cidadã Maranhense à Senhora Suely de Oliveira Santos Feitosa, 
natural de Teresina, Estado do Piauí.

AUTORIA: DEPUTADO NETO EVANGELISTA
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 808/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 068/2023, que Concede a 
Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao Senhor Roland 
Montenegro Costa, in memorian, natural de Viana, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 809/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 069/2023, que Concede o Título 
de Cidadão Maranhense ao Ministro das Cidades Jader Barbalho 
Filho, natural de Belém do Pará.

AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA,
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO: APROVADO pela Anexação do Projeto de 

Resolução nº 069/2023 ao Projeto de Resolução nº 058/2023, nos 
termos do voto do Relator.

PARECER Nº 810/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 070/2023, que visa conceder a 
Medalha do Mérito Legislativo “Terezinha Rego” ao Doutor Antônio 
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José Silva Oliveira.

AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO LAGO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 803/2023 – Emitido à MOÇÃO DE APLAUSOS 
Nº 053/2023 , manifestando extensa admiração aos bravos policiais 
militares que atuaram no resgate de um bebê que chegou na Unidade 
Prisional de Paço do Lumiar – MA em grave crise de asfixia por engasgo 
com leite materno, no dia 16 de setembro de 2023.

AUTORIA: DEPUTADO Fernando Braide
RELATORIA: Deputado 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original.  nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 797/2023– Emitido ao VETO TOTAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 445/2019, que 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de conter códigos QR inclusivo nas 
embalagens dos produtos fabricados e comercializados no Estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: EX-DEPUTADO CÉSAR PIRES
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao 

Projeto de Lei nº 445/2019, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 821/2023– Emitido ao VETO TOTAL APOSTO 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº116 /2020, que altera a 
Lei Ordinária Estadual nº 11.248 de 31 de março de 2020, ampliando 
sua abrangência, para dispensar não somente o uso de carimbos em 
prescrições de profissionais da saúde para aquisição de medicamentos,

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao 

Projeto de Lei nº 116/2020, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 826/2023– Emitido ao VETO PARCIAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 044/2023, que 
institui as diretrizes da Política Estadual de Geração de Emprego e 
Renda do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO por maioria do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 044/2023, nos termos do voto do Relator, 
contra o voto do Senhor Deputado Fernando Braide.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 18 de outubro de 2023. DULCIMAR CUTRIM 
- Secretária de Comissão

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE SAÚDE, REALIZADA AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 
DO ANO DE 2023, ÀS OITO HORAS E TRINTA MINUTOS NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’ DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:                                            
FLORÊNCIO NETO - Presidente
CARLOS LULA
RILDO AMARAL
CLÁUDIA COUTINHO
DANIELA
Dra. VIVIANE

PAUTA DA REUNIÃO
PARECER Nº 028/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 

538/2023, que institui a Política Estadual de Atenção, Cuidados e 
Proteção da Saúde Mental no âmbito do Estado  do Maranhão. 

AUTORIA:   Deputado CARLOS LULA 
RELATORA: Deputada DOUTORA VIVIANE               
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto da Relatora.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 19 outubro de 2023. Valdenise Dias - Secretária 
de Comissão

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE SAÚDE, REALIZADA AOS 18 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 
DO ANO DE 2023, ÀS OITO HORAS E TRINTA MINUTOS NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’ DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:                                            
FLORÊNCIO NETO - Presidente
CARLOS LULA
RILDO AMARAL
CLÁUDIA COUTINHO
DANIELA

PAUTA DA REUNIÃO
PARECER Nº 029/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 

522/2023, que institui  que o laudo médico, o qual atesta o Diabetes 
Mellitus tipo 1 (DM1) tenha prazo de validade indeterminado, no 
âmbito do Estado do Maranhão. 

AUTORIA:   Deputado FLORÊNCIO NETO
RELATOR: Deputado CARLOS LULA               
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

PARECER Nº 030/2023 – Emitido ao Projeto de Lei 
nº566/2023, que Dispõe sobre a Política Estadual de Proteção 
dos Direitos das Pessoas com Transtornos Mentais e Sofrimento 
Psíquico.

AUTORIA:    Deputado CARLOS LULA   
RELATORA: Deputada DANIELA 
DECISÃO:   Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto da Relatora.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 19 outubro de 2023. Valdenise Dias - Secretária 
de Comissão

RESENHA DA VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
REALIZADA AOS 18 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 
ANO DE 2023, ÀS 8 HORAS E 30 MINUTOS, NA SALA DAS 
COMISSÕES DEPUTADO “WALDIR FILHO” DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
LEANDRO BELLO – Presidente em exercício 
JÚLIO MENDONÇA
ZÉ INÁCIO
CLAUDIA COUTINHO
RICARDO RIOS
JUNIOR FRANÇA                          

PAUTA DA REUNIÃO:                            
PARECER Nº 012/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 

444/2023, que “dispõe sobre a emissão de diploma ou certificado 
de conclusão de curso em formato acessível para a pessoa com 
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deficiência”.

AUTORIA: Deputado LEANDRO BELLO
RELATOR: Deputado RICARDO RIOS
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do voto 

do Relator

PARECER Nº 013/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
381/2023, que “Institui a Política Estadual de Combate ao Racismo 
nos Estádios e nas Arenas Esportivas do Estado do Maranhão.”     

    
AUTORIA: Deputado ZÉ INÁCIO
RELATOR: Deputado JÚLIO MENDONÇA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do voto 

do Relator

PARECER Nº 014/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
480/2023, que institui diretrizes para a criação de escolas bilíngues 
em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e língua portuguesa, na 
rede pública de educação do Estado do Maranhão.  

AUTORIA: Deputada SOLANGE ALMEIDA
RELATOR: Deputada CLAUDIA COUTINHO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do voto 

do Relator

PARECER Nº 015/2023 – Emitido ao Projeto de Lei 
nº 007/2023, que “Institui o apadrinhamento de espaços e 
equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e esportes 
pertencentes exclusivamente ao Estado do Maranhão.”

AUTORIA: Deputado Dr, YLÉSIO.
RELATOR: Deputado RICARDO RIOS
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do voto 

do Relator

PARECER Nº 016/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
419/2023, que cria o Projeto “Boletim Escolar da Sociedade” nas 
escolas da rede pública de ensino do Estado do Maranhão.

AUTORIA: Deputado WELLINGTON DO CURSO
RELATOR: Deputado JUNIOR FRANÇA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do voto 

do Relator

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “WALDIR 
FILHO” DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, em 19 de OUTUBRO de 2023. ANTONIO 
GUIMARÃES - Secretário da Comissão 

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS, 
REALIZADA AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023 ÀS 
OITO HORAS E TRINTA MINUTOS, NA SALA DAS COMISSÕES 
“DEPUTADO LÉO FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
 Rildo Amaral - Presidente
 Wellington do Curso 
 Janaina Ramos
 Solange Almeida
 Doutor Yglésio

CONSTOU DA REUNIÃO A SEGUINTE PAUTA:
PARECER Nº 030/2023 - Emitido ao Projeto de Lei nº 

406/2023, que Institui mecanismo para repressão da violência contra a 
mulher e dá outras providências.

AUTORIA: Deputado Osmar Filho
RELATORA: Deputada Solange Almeida
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

da Relatora.

PARECER Nº 031/2023 - Emitido ao Projeto de Lei nº  
491/2023, que Dispõe sobre a divulgação e informação quanto a 
cobrança da taxa de serviço ou gorjeta, bem como sua natureza opcional 
e facultativa, quando cobrada por restaurante, lanchonetes, bares hotéis 
e demais estabelecimentos de gênero similar.

AUTORIA: Leandro Bello
RELATOR: Deputado Wellington do Curso
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

do Relator.
      
 PARECER Nº 032/2023 - Emitido ao Projeto de Lei nº 

237/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos 
valores originais e promocionais de produtos comercializados de forma 
direta ao consumidor.

AUTORIA: Deputado Leandro Bello
RELATOR: Deputado Dr. Iglésio
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
em 19 de outubro de 2023. Silvana Almeida - Secretária da Comissão

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1208/2023, de 18 de outubro de 2023, tornando sem efeito 
a nomeação de GABRIEL DUARTE PINHEIRO, para o cargo 
em Comissão, Símbolo DAS-3 de Secretário Executivo, constante 
na Resolução Administrativa nº 1202/2023, publicada no Diário da 
ALEMA nº 182 de 17 de outubro do ano em curso.

Nº 1209/2023, de 18 de outubro de 2023, nomeando CLAUBER 
DE FREITAS OLIVEIRA, para o cargo em Comissão, Símbolo DAS-
3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do 
dia 1º de novembro do ano em curso.
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